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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à TV Topázio Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Passos, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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TVR 
772/2013 

Mensagemn2 368 

Senhores Membros do Congresso Naciona~ 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato -

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdá., no município de São João da Barra - RJ; . 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves -

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 3 O de a go 5 to de 2013. 
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EM n2. 895/2011 - MC 

Brasília, 19 de dezembro de 2011 . 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 001l2002-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Passos, Estado de 
Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811 , de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TV Topázio Comunicações Ltda. 
(Processo nº 53710.000287/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assillado eletronicamellte por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 

Outorga concessão à TV Topázio Comunicações 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Passos, Estado de Minas 
Gerais . 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o ali. 84, 
caput, inciso IV, art. 223 da Constituição, e art. 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de 
acordo com o que consta do Processo n2 53710.000287/2002-06, Concorrência n2 001/2002-SSRlMC, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à TV Topázio Comunicações Ltda., para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Passos, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013 ; 1922 da Independência e 1252 da República. 
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Aviso nQ 664 - C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 

.'" 
, '. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

, " 

t-" .............. --,----.-----... 
PR(ME~RA~SECRETARlA ,- - ---,.--

.. 1 RECE8!DÇ, nesta Sec~etari-a I Em () ''-1..k..J~àsl/. 47j)oras 

, 1e~' I I 

Em 30 de agosto de 2013. 

-----------Assunto-:-Radiodifusão. ---------- -----
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Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens' __ 1 

Atencio samente, 
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SERViÇO PÚBLIC()FEDt=RA~ .. .. . , 
DELEGACIA DO MC NO ESTAO't::>ôeMINASGERAIS 

Termo de Autuação de Processo 
Dados Cadastrais da Empresa 

0'1. CONCORRÊNCIA: N° aJJ. /2002-SSRlMC 

-PAó5051 ~ 1 r.:. 02. LOCALIDADE (S): ______ f'í-=--v~I _________ _ 

03. SERViÇO: FM ( ) OM ( ) TV (X) 
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04.RAZÃOSOCIAL: 'lU -rOl/AZIO Wl.-{UNI~A9Pe5 Ll])A. 

05.CNPJ: OZ,30G. ~2L1} OaJJ- Lj~ 
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07. NOME/CPF/CARGO: 

NOME CPF CARGO 

08. PROCURADOR (A) CPF: V-A Lbl esrlb tiL, X VtDeoJA c.w em· 053 . J66-:ro 

09. ENDEREÇO COMPLETO DO PROCURADOR: l? H.t\~IA .A?Af2,ÇCfD'A 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

.:. . " " " ' ~ 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Comissão de Assessoramento Técnico 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ,) 
Delegacia do Me do Estado de Minas Gerais 
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Concorrência 001/02 - SSR / Me 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Froponenle,' 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, pela ordem: Doc. de Identidade 
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AssinaLaI' com. À" na lista abaixo, as áreaspreieiUlidas. 

D CURVELO 

D MATEUS LEME 

~ PASSOS 

i- I VARGINHA 
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A TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TOA, com sede na Rua Rio 
Grande do Norte, 2.668, sala 03 - B. Brasil, Uberlândia/MG, CNPJ n° 
02.396.424/0001-42, nomeia e constitui seu bastante procurador, 
VALOIRENE FÉLIX PEOROSA, brasileira, solteira, assessora executiva, 
Carteira de Identidade n° M-7.127.587 SSP/MG e CPF nO 007.051.166-70, a 
quem outorga poderes para representá-Ia em todos os atos da Concorrência 
nO 001/2002-SSR/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, 

/ '" podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, solicitar cópias 
e certidões, desistir do certame, assinar o contrato de concessão, enfim 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Uberlândia-MG, 06 de abril de 2002 

~ M_~.'_ 
CA O GONÇALO NEVES F / tt:? /ô I.. 0 17, Sócio-Gerente ' y-/ ty P Z> 

CPF n° 075.960.306-53 - ~ 
'. 
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Proponente: TV r,OPÁZIO-ç;QMUN,IC~ÇÕES L TQA· ,1 

Edital de Concon:ência nO 001J2Ó02-S$R/MC 'J 
~, 

Locaiidade: Pass'bs-MG , "I <.' 
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3 - Regul~ridade Fiscal (5.4) 

, 3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJíMF~ (subítem 5;4 .1) 

' 3.2 - Prqva de in$crição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
(subitem 5.4 .1) 

3.3 - Prova de ínscrição no Cadastro de Contribuintes MuniCipal 
(subitem 5.4 .1) 

3.4 - Prova regu larid.ade r~íatJva ~revidência Social \ subitem 5.4.2 "a") 

3.5 - Prova de regularidade relativa 'ao Fundo de Garanfia por Tempo 
de S.erviço - FGTS (subitem 5.4 .2 "b") 

3.6;... Certidão de regularidade fiscal da Receita Federal (subitem 5.4,3 
"a") 

3.7 : - Certidão de regUl~ridade fi~cal d~a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (subitem 5.4.3 "b") 

3.S - Certidão de regulçrr!dade fiscal da Fazenda Estadual (sub~~em 
5.4 ,3 "c") 

3.9 - Certidão de regularidade fiscal da Fazenda Municipa! (subitem 
5.4 .3 "d") 

,----- ,---------
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1 .1 - Contrato ,Social é alte'ração 
/ (subitem S'a2.1) , 



CONTRATO SOCIAL . . ... . . . .. ... . . . .. .. . .. .... 
TV TOPÁZIO COMUNI~~Dis LTDA; . : : .: 
Rua Rio Grande do Norte, 2.669·, s·ãlâ 03 : B: Brasil 
Uberlândia - Minas Gerais 

Os signatários do presente instrumento particular, 

CARLOS GONÇALO NEVES, brasileiro, casado, advogado, maior, nascido em 
16/08/54, natural de Guaira/SP, residente e domiciliado à Rua Eduardo de 
Oliveira, 406, B. Centro - Uberlândia-MG, identidade nO M-124.264/SSP-MG e 
inscrito no CPF sob o n° 075.960.306-53; e 

ELlZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, solteira, empresária, maior, 
nascida em 31/10/52, natural de Uberlândia/MG, residente domiciliada à Av. 
Cipriano O'el Fávero, 300 ap. 600 - Uberlândia-MG, identidade nO 
305.874/SSP-OF e inscrita no CPF sob o n° 350.917.116-00; 

pelo presente instrumento particular de Contrato Social, constituem uma 
sociedade ' por cotas de responsabilidade limitada, sociedade esta que se 
regerá pela legislação em vigor, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CONTRATO SOCIAL 

cLÁUSULA I - A Sociedade girará sob a denominação social de TV TOPÁZIO 
COMUNICAÇÕES LTDA., e terá como objetivo a execução do serviços de / 
radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV)" seus serviços afins e (' 
correlatos, serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, bem 
como a exploração de concessão ou permissão, nesta ou em outras 
localidades do território, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

cLÁUSULA li - A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade 
educacional, cultural, informativa e recreativa e, subsidiariament~, a / / 

06 
..Lo 
~ 

exploração de publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poderá( , 
ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas, tais como, a importação de \~ 
programas de rádio e de televisão, gravados ou não, bem como de discos, '\ 
filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como, a importação de 
equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, participar 
de outras sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão 
(rádio e/ou televisão), como cotista ou acionista, desde que obtenha prévia 
autorizaçãó do Poder Concedente. 

cLÁUSULA 111 - A sede da Sociedade será na Rua Rio Grande do Norte, 2.668 
- sala 03, B. Brasil - Uberlândia - MG, podendo instalar, manter e extinguir 
suCursais, filiais e agências em quaisquer localidades do território nacional, 
após prévia autorização dos Poderes Concedentes .. 

cLÁUSULA IV - O foro da Sociedade será o da Comarca de Uberlândia - MG, 
eleito para conhecere decidir em primeira instância as questões judiciais que 
lhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social, 

~ 
/ 
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CLÁUSULA V - O prazo de duração da Soç!~p~de. é p.or !~rr:P.o in?e~erminado , 
podendo esta ser dissolvida a qualquer época:p~ct con~ntifl'1~tQ de sócios 
que representem a maioria do capital s~ciàl ): o&>servahdo, :qu<antió: da sua 
dissolução, os preceitos da legislação espeêífica~· •• ••••• • •• 

CLÁUSULA VI - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
representado por 20.000 (vinte mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
ficando assim distribuído entre os cotistas: 

COTISTAS 

1. CARLOS GONÇALO NEVES 
2. ELlZABETH RIBEIRO REZENDE 

TOTAL 

COTAS 

10.000 
10.000 

20.000 

VALOR R$ 

10.000,00 
10.000,00 

20.000,00 

CLÁUSULA VII - A subscrição e integralização do capital social dar-se-á em 
/ - '\ moeda corrente nacional da seguinte forma: 

a) 50% (cinquenta por cento) do capital social , ou seja, R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) , no ato da assinatura do presente instrumento; e 

1;» Os restantes R$ 10.000,00 (dez mil reais) que integralizarão o capital social 
no prazo de 60 (sessenta dias) a contar da data da publicação, no D.O.U. , de 
ato do Poder Concedente que atribua à Sociedade Concessão ou Permissão 
de serviços de radiodifusão; 

CLÁUSULA VIII - A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2° in 
fine do Decreto nO 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, é limitada à importância 
total do capital social. 

CLÁUSULA IX - As cotas representativas do capital social são incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoa jurídiça e inalienáveis a estrangeiros, dependendo 
qualquer alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de 
prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA X - As cotas em que se dividep capital social são nominativas e '\ 
indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único 
proprietário. 

CLÁUSULA XI - A propriedade da Empresa é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade pôr 
sua administração e orientação intelectual. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital da 
Empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo capital pertença 
exclusiva e nominalmente a brasileiros; 

Parágrafo Segundo - A participação referida no parágrafo anterior só se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% 
(trinta pôr cento) do capital social. 

CL USULA XII - Os administradores da Sociedade serão brasileiros natos ou 
lizados há mais de dez anos, rovada essa condição, e a i~_ura 
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nos cargos somente poderá ocorrer aP9!> .. h.av~~<!? .apr?v~?os pelo 
Ministério das Comunicações. :: :: • :.. • •• :: • .. .. . . . ... 
CLÁUSULA XIII - O quadro de funcion~ri~~· d~ . S·~cfeaaJe Je;á· formado 
preferencialmente pôr brasileiros ou constituído ao menos de 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA XIV - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA XV - A Sociedade será administrada pôr um único e exclusivo 
cotista, sob a denominação que lhes couber, quando indicado, eleito e 
demissível pôr deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 
social, observando o disposto na Cláusula XII deste instrumento, aos quais 
competem, in solidum, o uso da denominação social e a representação ativa 
ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a ele cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos 
dirigentes de sociedade pôr cotas de responsabilidade limitada, a fim de 
garantir o funcionamento da Empresa. 

CLÁUSULA XVI - A Sociedade será administrada única e exclusivamente pelo 
cotista CARLOS GONÇALO NEVES, no cargo de Sócio-Gerente, eximido de 
prestar caução de qualquer espécie em garantia de suas gestões, no uso da 
denominação social da seguinte forma: 

TV Topázio Comunicações Ltda. 

CLÁUSULA XVII o de pró-labore, o sócio-gerente poderá retirar 
mensalmente importância fixada pôr decisão dos sócios representando a 
maioria do capital social, a qual será levada à conta "despesas gerais". 

CLÁUSULA XVIII - O Sócio-Gerente depois de ouvido o Poder Concedente, 
poderá em nome da Sociedade, nomear procurador(es) para a prática de atos 

08 

de gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, mediante .\ 
instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos 
mandatos, com prazo de duração determinado, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, 
provada essa condição. 

CLÁUSULA XIX - Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas do 
capital social, haverá sempre preferência dos sócios sobre terceiro 
interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, respeitando, contudo, as condições 
de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de pagamento, ressalvados os 
casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, entre quotistas e 
seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e seus colaterais, as 
quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo Poder Concedente. 

USULA XX - No caso de retirada espontânea, morte, insolvência ou 
cidade civil de sócio, a Sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá 

, s sócios remanescentes ou sucessores do sócio impedido. ( 
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CLÁUSULA XXI - No caso de morte de socip,: o: oPrijui~: s4Ii>r~i~~te e os 
herdeiros legais, poderão optar pela partiCii.P.~~o:~ SCl;iedade:ra:> °IJ.lgar do 
sócio falecido, ou pelo recebimento do capitâl e h·aveH~s "dõoautorodcr"erança, 
conforme se apurar em balanço específico do ativo e passivo realizado pela 
Sociedade. 

CLÁUSULA XXII - Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, 
possam exercer o direito de escolha, previsto na cláusula anterior, os sócios 
remanescentes deverão comunicar-lhes, pôr escrito, a existência da referida 
opção contratual no prazo de 30 (trinta) dias da data da abertura da sucessão. 

CLÁUSULA XXIII - Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o 
direito de escolha, previsto na cláusula XXI, deverão comunicar a sociedade 
pôr escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias da data de abertura da sucessão. 

CLÁUSULA XXIV - Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação 
na sociedade, terão o direito de indicar, dentre eles, aquele que ocupará o 
cargo na administração, dependendo, entretanto, a sua investidura no cargo 
da aprovação do nome no órgão competente do Ministério da Comunicações. 

CLÁUSULA XXV - Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros 
e, até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens na 
sociedade, deixados pelo sócio falecido, incumbirá, ao inventariante, 
representar ativa e passivamente todos os demais na Sociedade. 

CLÁUSULA XXVI - Na ocorrência d,e morte de sócio e retirada do cônjuge 
sobrevivente e os herdeiros legais previstos na cláusula XXI, os haveres do 
sócio, apurados em balanço geral do ativo e passivo realizado para este fim 
nos 60 (sessenta) dias seguintes à data do evento serão pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais, acrescidas da correção monetária do IGPM/FGV, vencendo 
a primeira parcela 30 (dias) do balanço realizado. 

CLÁUSULA XXVII - Para apuração do valor patrimonial das cotas de capital, 
subscritas e integralizadas, deverão ser consideradas, reservas sob quaisquer 
títulos, as demais contas de balanço pêlos valores contábeis e ou bens 
imóveis, por avaliação. 

CLÁUSULA XXVIII - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será 
permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o 
prazo previsto no artigo 91 do Decreto bO 52.795/63, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto n091.837/85. 

CLÁUSULA XXIX - O instrumento de alteração contratual será assinado pôr 
sócios que representem a maioria do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa 
circunstância, para efeito de arquivamento no órgão público competente e 
ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA XXX - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual 
será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os 
I ros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pêlos cotistas na proporção 
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CLÁUSULA XXXI - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
verificar-se a necessidade de atender a despE-$~s ij,~àiáviii~· ~ .q~e: rrhpliquem 
o funcionamento das estações. • :: :: .: : ::.: .. .. .. ..... . .. 
CLÁUSULA XXXII - A Sociedade, pôr todos os seus cotistas, obriga-se a 
cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que 
lhe forem feitas pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA XXXIII - O início das atividades da Sociedade será a partir da data 
do registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA XXXIV - Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA XXXV - Os casos não previstos no presente Contrato Social serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento 
das sociedades pôr cotas de responsabilidade limitada, pêlos quais a 
sociedade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos serviços 
de radiodifusão. 

E, pôr estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram datilografar 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma no anverso de 
05 (cinco) folhas, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 
testemunhas presenciais abaixo, após o que, levarão a registro no órgão 
competente, para que produza os efeitos legais. 

Uberlândia - MG, 26 de fevereiro de 1.998. 

4~~~~~~~~ ~~§E~ RI~~RO ~Z~Dy -- . 
CPF nO 35. 7.116-00 

TEMUNHAS: 

Izal . Rocha 
CI: 1.126.078 SSP/GO 

. , 
, ~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

,,>,~ .... - ;c' CERTIFICO o REGISTRO EM : 03 / o 3 /9 8 
SOB O NUMERO : 

3 12 053 84 75- 2 -----2:::::-.-~~f-­
Protocolo: 98 02 6 12 9 5 AU~~L~~~~:~;~f'~;~.!~nLHc 

Emiliano Anselmo 
CI: 12.985.512 SSP/SP 
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AL fERAÇAO 'E CONSOLITDAÇAO DE CONTRA TO SOCIAL 

. . 0:: : ,.,"° 0 :000 ~ o I')~ ,., {'I n., • r ~ ._ • • ..• , ...... ~ •. -.:.-._.~ 
:; ~: ~ oo ~ o ~ ~ " cc.:p\ílre ,. ' 

DENOMINACÃO·sôéiÂi E ·sEué ~ rJ4J.:> .. :-~~(.. "\:3 

TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDi\:. 11 CCI'~La .1l."_'--. __ J~f2& --
Rua Rio Grande do Norte, 2.668, sala 03 - íJ:"Urãt.í-/ ,- .. ~ 
Uberlândia - Minas Gerais ~ -_.-...... - ..... --_. 
EMENTA Primeira Alteração Contratual, tendo por finalidade 

promover as seguintes modificações: 01.00- Cessão de Quotas 
c/Saída e Admissão de Quotista; 02.00- Consolidação das 
Cláusulas Contratuais. 

Os signatários do presente instrumento particular, 

CARLOS GONÇALO NEVES, brasileiro, casado, advogado, maior, nascido em 
16/08/54, natural de Guaira/SP, residente e domiciliado à Rua Eduardo de 
Oliveira, 406, B. Centro - Uberlândia-MG, identidade nO M-124.264/SSP-MG e 
inscrito no CPF sob o nO 075.960.306-53; e 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, solteira, empresária, maior, 
nascida em 31/10/52, natural de Uberlândia/MG, residente domiciliada à Av. 
Cipriano D'el Fávero, 300 ap. 600 - Uberlândia-MG, identidade nO 
305.874/SSP-DF e inscrita no CPF sob o n° 350.917.116-00; 

ÚNICOS, sócios da sociedade comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, que nesta praça gira sob a denominação social de TV TopAzIO 
COMUNICAÇOES L TOA, constituida atraves de contrato social primitivo 
arquivado na Junta Comercial do estado ' de Minas Gerais, sob o NIRE 
3120538475-2 em 03.03.98. 

VALOIRENE FÉLIX PEOROSA, brasileira, solteira, empresária, maior, nascida 
em 16/07/74, natural de Uberlândia/MG, residente domiciliada à Av. Brasil n. 
4465 - apto. 103/8, bairro Brasil,- Uberlândia-MG, i,dentidade nO M7.127.587-
/SSP-MG e inscrita no CPF sob o nO 007.051.166-70; 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, de , 
sociedade por cotas de responsabilidade limitada, sociedade esta que se rege 
pela legislação em vigor, sob as cláusulas e condições seguintes: . 

01.00 CESSÃO DE QUOTAS C/SArDA E ADMISSÃO DE QUOTISTA 

A sócia ELlZABETH RIBEIRO REZENDE, possuidora neste ato de 
10.000 (Dez Mil) quotas de capital social, no vá lar de R$1 ,00 (Hum Real) cada 
uma, subscritas e integralizadas, cede e transfere como de fato cedido e 
transferido tem, todas essas suas' quotas de capital social, com os direitos e 
haveres a elas atinentes, à Sra. VALDIRENE FELlX PEDROSA, que é assim 
admitida na sociedade e já qualificada no presente instrumento, pelo preço 
justo e certo de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), que são pagos neste ato, em 

... ._ . .......... . _.- . .. _-_._-----
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moeda· corrente do país' pela cessionária à cedente, razão pela qual outorga­
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Com a cessão de quotas óra éfêtivaaa,· Yàtira-s8 êlá sociedade a ex­
quotista ELlZABETH RIBEIRO REZENDE, paga e satisfeita em suas quotas 
direitos e haveres, nada mais tendo a reclamar sobre quaisquer títulos, nem da 
sociedade, nem dos respectivos cessionários, razão pela qual outorga-lhes 
ampla, geral e irrevogável quitação. 

Com a cessão de quotas ora efetivada, ficam assim distribuídas as quotas 
e integrada a socieade: 

Quotista 

1. Carlos Gonçalo Neves 
2. Valdirene Felix Pedrosa 
TOTAL 

Quotas 

10.000 
10.000 
20.000 

Valor R$ 

10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 

02.00 CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Não obstante permanecerem inalteradas as demais clausulas do 
contrato social, deliberam os quotistas a retranscreve-Ias todas na forma pela 
qual vigorarão em decorrencia das alterações contidas neste instrumento, 
revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 

NOVA REDACÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 
DA DENOMINA.CAOa ESPECIE a OBJETO E FORO 

cLAUSULA I - A sociedade é por quotas de responsabilidade limitada, sendo 
a responsabilidade dos sócios limitada à importância total do capital social, 
regendo-se pelo decreto Lei n. 3.708 de 10.01.1919, e demais dispositivos 
legais, e gira sob a denominação social de TV TOPÁZIO COMUNICAÇÓES 
L TOA., e terá como objetivo a execução do serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens (TV), seus serviços afins e correlatos, serviços auxiliares 
de radiodifusão de qualquer natureza, bem como a exploração de concessão 
ou permissão, nesta ou em outras localidades do território, tudo de acordo 
com a legislação especrfica em vigor. 

CLÁUSULA " - A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade 
educacional, cultural, informativa e recreativa e, subsidiariamente, a 
exploração de publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poderá 
ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas, tais como, a importação de 
programas de rádio e de televisão, gravados ou não, bem como de discos, 
filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadàs, assim como, a importação de 
equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, participar 
de outras sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão 
(rádio elou televisão), como cotista ou acionista, desde que obtenha prévia 
autorização do Poder Concedente. 

cLÁUSULA 111 - A sede da Sociedade será na Rua Rio Grande do Norte, 2.668 
- sala 03, B. Brasil - Uberlândia - MG, podendo instalar, manter e extinguir 
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cLÁUSULA IV - O foro da Sociedád; s~rá·õ ·d~o ~oinarCa "de Uberlândia - MG, 
eleito para conhecer e decidir em primeira instância as questões judiciais que 
lhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social, 

cLÁUSULA V - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, 
podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento de sócios 
que representem a maioria do capital social, observando, quando da sua 
dissolução, os preceitos da legislação especifica. 

CLAUSULA VI - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
representado por 20.000 (vinte mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
ficando assim distribuído entre os cotistas: 

COTISTAS 

1. CARLOS GONÇALO NEVES 
2. VALDlRENE FELlX PEDROSA 

TOTAL 

COTAS 

10.000 
10.000 

20.000 

VALOR R$ 

10.000,00 
10.000,00 

20.000,00 

CLAUSULA VII - A subscrição e integralização do capital social dar-se-á em 
moeda corrente nacional da seguinte forma: 

a) 50% (cinquenta por cento) do capital social, ou seja, R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), no ato da assinatura do presente instrumento; e 

b) Os restantes R$ 10.000,00 (dez mil reais) que integralizarão o capital social 
no prazo de 60 (sessenta dias) a contar da data da publicação, no D,O.U., de 
ato do Poder Concedente que atribua à Sociedade Concessão ou Permissão 
de serviços de radiodifusão; 

cLÁUSULA VIII - A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2° in 
fine do Decreto n° 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, é limitada à importância 
total do capital social. 

cLÁUSULA IX - As cotas representativas do capital social são incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoa jurídica e inalienáveis a estrangeiros, dependendo 
qualquer alteração contratual, bem como qualquer transferência qe cotas de 
prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

cLÁUSULA X - As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas :aSociedade reconhece apenas um único 
proprietário. . '", . 

cLÁUSULA XI - A propriedade da Empresa é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade pôr 
sua administração e orientação intelectual. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital da 
Empresa, exceto a de partido poHtico e de sociedade cujo capital pertença 
exclusiva e nominalmente a brasileiros; 

............... _______ ._ __o . ___ --:=-_--:;--_ 
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Parágrafo Segundo - A participáç.~~ r~f~rid~:ob ; P?(áQrá~o anterior só se 
efetuará através de capital sem .dirceÜo 63 :vo!o~ e ml0 poz:le/;á exceder a 30% 
(trinta pôr cento) do capital social. •• • o •• o. o. o o n o 

cLÁUSULA XII - Os administradores da Sociedade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a investidura 
nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Ministério das Comunicações. 

cLÁUSULA XIII - O quadro de funcionários da Sociedade será formado 
preferencialmente pôr brasileiros ou constitufdo ao menos de 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores nacionais. 

cLÁUSULA XIV - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

cLÁUSULA XV - A Sociedade será administrada pôr um único e exclusivo 
cotista, sob a denominação que lhes couber, quando indicado, eleito e 
demissfvel pôr deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 
social, observando o disposto na Cláusula XII deste instrumento, aos quais 
competem, in solidum, o uso da denominação social e a representação ativa 
ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a ele cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos 
dirigentes de sociedade pôr cotas de responsabilidade limitada, a fim de 
garantir o funcionamento da Empresa. 

cLÁUSULA XVI - A Sociedade será administrada única e exclusivamente pelo 
cotista CARLOS GONÇALO NEVES, no cargo de Sócio-Gerente, eximido de 
prestar caução de qualquer espécie em garantia de suas gestões, no uso da 
denominação social da seguinte forma: 

TV Topázio Comunicações Ltda. 

VA-7/ 
~~~~~~~~~~~~-- I 

cLÁUSULA XVII - A Ut sócio-gerente poderá retirar \~ . 
mensalmente importância fixada pôr decisão dos sócios representando a \ \ 
maioria do capital social, a qual será levad<;l à conta "despesas gerais". 

cLÁUSULA XVIII - O Sócio-Gerente depois de ouvido o Poder Concedente, 
poderá em nome da Sociedade, nomear procurador( es) para a prática de atos 
de gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, mediante 
instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos 
mandatos, com prazo de duração determinado, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, 
provada essa condição. 

cLÁUSULA XIX - Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas do 
capital social, haverá sempre preferência dos sócios sobre terceiro 
interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, respeitando, contudo, as condições 
de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de pagamento, ressalvados os 
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cLAUSULA XX - No caso de retirada espontânea, morte, insolvência ou 
incapacidade civil de sócio, a Sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá 
com os sócios remanescentes ou sucessores do sócio impedido. 

cLAUSULA XXI - No caso de morte de sócio, o cOnjuge sobrevivente e os 
herdeiros legais, poderão optar pela participação na Sociedade no lugar do 
sócio falecido, ou pelo recebimento do capital e haveres do autor da herança, 
conforme se apurar em balanço especifico do ativo e passivo realizado pela 
Sociedade. 

cLAUSULA XXII - Para que o cOnjuge sobrevivente e os herdeiros legais, 
possam exercer o direito de escolha, previsto na cláusula anterior, os sócios 
remanescentes deverão comunicar-lhes, pOr escrito, a existência da referida 
opção contratual no prazo de 30 (trinta) dias da data da abertura da sucessão. 

cLAUSULA XXIII - Para que os herdeiros elou cOnjuge possam exercer o 
direito de escolha, previsto na cláusula XXI, deverão comunicar a sociedade 
pOr escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias da data de abertura da sucessão. 

CLÁUSULA XXIV - Os herdeiros elou cOnjuge, que optarem pela participação 
na sociedade, terão o direito de indicar, dentre eles, aquele que ocupará o 
cargo na administração, dependendo, entretanto, a sua investidura no cargo 
da aprovação do nome no órgão competente do Ministério da Comunicações. 

CLAUSULA XXV - Independentemente da decisão do cOnjuge elou herdeiros 
e, até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens na 
sociedade, deixados pelo sócio falecido, incumbirá, ao inventariante, 
representar ativa e passivamente todos os demais na Sociedade. 

cLAUSULA XXVI - Na ocorrência de morte de sócio e retirada do cOnjuge 
sobrevivente e os herdeiros legais previstos na cláusula XXI, os haveres do 
sócio, apurados em balanço geral do ativo e passivo realizado para este fim 
nos 60 (sessenta) dias seguintes à data do evento serão pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais, acrescidas da correção monetária do IGPM/FGV, vencendo 
a primeira parcela 30 (dias) do balanço realizado. 

cLAUSULA XXVII - Para apuração do valor patrimonial das cotas de capital, 
subscritas e integralizadas, deverão ser consideradas, reservas sob quaisquer 
títulos, as demais contas de balanço pêlos valores contábeis e ou bens 
imóveis, por avaliação. 

cLAUSULA XXVIII - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será 
permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o 
prazo previsto no artigo 91 do Decreto bO 52.795/63, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto n091.837/85. 

cLAUSULA XXIX - O instrumento de alteração contratual será assinado pOr 
sócios que representem a maioria do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa 
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cLAUSULA xxx - O exercício S-óêiâreoiHt;idirilocdtn o~ ár'iO "civil, ao fim do qual 
será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os 
lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pêlos cotistas na proporção 
de suas cotas, 

CLAUSULA XXXI - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que impliquem 
o funcionamento das estações. 

cLAUSULA XXXII - A Sociedade, pôr todos os seus cotistas, obriga-se a 
cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que 
lhe forem feitas pelo Poder Concedente. 

cLAUSULA XXXIII - O inicio das atividades da Sociedade será a partir da data 
do registro deste instrumento no órgão competente. 

, CLAuSULA XXXIV - Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

cLAUSULA XXXV - Os casos não previstos no presente Contrato Social serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento 
das sociedades pôr cotas de responsabilidade limitada, pêlos quais a 
sociedade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos serviços 
de radiodifusão. 

E, pôr estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram datilografar 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma no anverso de 
05 (cinco) folhas, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 
testemunhas presenciais abaixo, após o que, levarão a registro no órgão 
competente, para que produza os efeitos legais. 

Uberlândia - MG, 04 de Março de 1.998. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE. COBTRATO.S.OCIAL •• 
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TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTD2\.: : • • ~ ~ . u' :. • •• 

Rua Rio Grande do Norte, 2.668, sala 03 - B. Brasil 
Uberlândia - Minas Gerais 
CGC 02.396.424/0001-42 

. . . . .. 

EMENTA: Segunda Alteração Contratual, tendo por 
finalidade promover as seguintes modificações: 01.00 -
Elevação do Capital Social; 02.00 - Consolidação das 
Cláusulas Contratuais 

Pelo presente instrumento de Alteração Contratual de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, os signatários a saber: 

CARLOS GONÇALO NEVES, brasileiro, casado, advogado, natural de 
Guaira/SP, residente e domiciliado à Rua Eduardo de Oliveira, 406, B. 
Centro - Uberlândia-MG, identidade nO M-124.264/SSP-MG e inscrito no CPF 
sob o nO 075.960.306-53; e 

VALDIRENE FÉLIX PEDROSA, brasileira, solteira, assessora executiva, 
natura de Uberlândia/MG, residente e domiciliada à Avenida Brasil. nO 4.465, 
apto. 103, Bairro Brasil, Uberlândia/MG, identidade nO M-7.127.587/SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o nO 007.051 .166-70; 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que nesta praça gira sob a denominação social de 
"TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTOA.", inscrita no CGC/MF " sob o nO 
02.396.424/0001 -42, constituída através de contrato social primitivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o 
NIRE3120538475-2 em 03/03/98, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nO 1613535 em 05.03.98. 

POR ESTE INSTRUMENTO datilografado e por todos assinado 
convencionam a alteração contratual da referida sociedade subordinada as 
seguintes cláusulas e condições: 

01.00 - ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
..... . 

Deliberam os quotistas a elev~r ocapital"'social da sociedade, passando 
de R$20.000,00 (Vinte ' mil reais) para R$40.000,00 (Quarenta mil reais), 
integralizados em moeda corrente do pais, aumento este efetivado da 
seguinte forma: 

a)Capital Social Anterior ..... ....... .. .... ... .... .. ........ ..... ...... .. .... ..... .. R$ 
INTEGRALIZAÇÃO EM MOEDA CORRENTE DO PAís, FEITA 
PELOS SÓCIOS DE ACORDO COM A PROPORÇÃO DE CA­
PITAL SOCIAL DE CADA UM, SENDO: 
1) ... NESTE ATO ......................................................................... R$ 
2) ... A INTEGRALIZAR EM 30.05.98 .......................................... R$ 

b) Capital social Atual .. ...... ........ .. ............. .. ....... ... ..... .. ...... ...... R$ 
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Após a integralização do capital social, as: quo~a,s, v fi~c;m;m~ , ~psjm. 
distribuídas aos sócios: ;: ~ ~ : 00 ~ .:: •• 

COTISTAS 

1. CARLOS GONÇALO NEVES 
2. VALDIRENE FELlX PEDROSA 

TOTAL 

• •• tolc" ... ", ... g •• 

COTAS 

20.000 
20.000 

40.000 

• ~ ... >J .' 

VALOR R$ 

20.000,00 
20.000,00 

40.000,00 

02.00 - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato social, deliberam os quotistas a retranscrevê-Ias todas na forma 
pela qual vigorarão em decorrência de alteração contida neste instrumento, 
revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 

NOVA REDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

CLÁUSULA I - A Sociedade é por quotas de responsabilidade limitada, 
sendo a responsabilidade dos sócios limitada à importância total do capital 
social, regendo-se pelo decreto Lei nO 3.708 de 10.01 .1919, e demais 
dispositivos legais, gira sob a denominação social de TV TOPÁZIO 
COMUNICAÇÕES L TOA., e tem como objetivo a execução do serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV), seus serviços afins e 
correlatos, serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, bem 
como a exploração de concessão ou permissão, nesta ou em outras 
localidades do território, tudo de acordo com a legislação específica em 
vigor. 

CLÁUSULA 11 - A execução dos serviços de radiodifusão tem finalidade 
educacional , cultural, informativa e recreativa e, subsidiariamente, a 
exploração de publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poderà 

l8 
cLc.2 
/!ft----

ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas, tais como, a importação de \ 
programas de rádio e de televisão, gravados ou não, bem como de discos, 
filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como, a importação de 
equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, 
participar de outras sociedades que tenham a exploração de estações de 
radiodifusão (rádio e/ou televisão), como cotista ou acionista, desde que 
obtenha prévia autorização do Poder Concedente. 

CLÁUSULA 111 - A sede da Sociedade é na Rua Rio Grande do Norte, 2.668 -
sala 03, B. Brasil - Uberlândia - MG, podendo instalar, manter e extinguir 
sucursais, filiais e agências em quaisquer localidades do território nacional , 
após prévia autorização dos Poderes Concedentes .. 

\. eleito para conhecer e decidir em primeira instância as questões judiciais 
\~ CLÁUSULA IV - O foro da Sociedade é o da Comarca de Uberlândia - MG, 

.\l \ que lhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social, _ 
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CLÁUSULA V - O prazo de duração da So:;i~dade o .é ", p'Jr~, t~pG. 
indeterminado, podendo esta ser dissolvida a: qua.~q3Jer ~épo(~a' ;peIQ. 
consentimento de sócios que representem a matoria ' ao . 'c~pjtat sc5ci'al,' 
observando, quando da sua dissolução, os preceitos da legislação 
específica. 

CLÁUSULA VI - O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
representado por 40.000 (quarenta mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, estando assim 
distribuídas aos sócios: 

COTISTAS 

1. CARLOS GONÇALO NEVES 
2. VALDIRENE FELlX PEDROSA 

TOTAL 

COTAS 

20.000 
20.000 

40.000 

VALOR R$ 

20.000,00 
20.000,00 

40.000,00 

( . CLÁUSULA VII - A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2° in 
fine do Decreto nO 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, é limitada à importância 
total do capital social. 

CLÁUSULA VIII - As cotas representativas do capital social são 
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoa jurídica e inalienáveis a 
estrangeiros, dependendo qualquer alteração contratual, bem como qualquer 
transferência de cotas de prévia autorização do Ministério das 
Comunicações. 

CLÁUSULA IX - As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único 
proprietário. 

CLÁUSULA X - A propriedade da Empresa é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade 
pôr sua administração e orientação intelectual. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital da 
Empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo capital pertença 
exclusiva e nominalmente a brasileiros; · 

Parágrafo Segundo - A participação referida no parágrafo anterior só se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% 
(trinta pôr cento) do capital social. 

CLÁUSULA XI - Os administradores da Sociedade são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a investidura 
nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Sociedade é formado 
preferencialmente pôr brasileiros ou constituído ao menos de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores nacionais. 
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CLÁUSULA XIV - A Sociedade é administrada pôr um único e exclusivo 
cotista, sob a denominação que lhes couber, quando indicado, eleito e 
demissível pôr deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 
social, observando o disposto na Cláusula XII deste instrumento, aos quais 
competem, in solidum, o uso da denominação social e a representação ativa 
ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a ele cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos 
dirigentes de sociedade pôr cotas de responsabilidade limitada, a fim de 
garantir o funcionamento da Empresa. 

CLÁUSULA XV - A Sociedade é administrada única e exclusivamente pelo 
cotista CARLOS GONÇALO NEVES, no cargo de Sócio-Gerente, eximido de 
prestar caução de qualquer espécie em garantia de suas gestões, no uso da 
denominação social da seguinte forma: 

TV Topázio Comunicações Ltda. 

CLÁUSULA XVI - A Itul de prÓ-I~bore , o sócio-gerente pode retirar 
mensalmente importân ' fixada pôr decisão dos sócios representando a 
maioria do capital social , a qual será levada à conta "despesas gerais". 

CLÁUSULA XVII - O Sócio-Gerente depois de ouvido o Poder Concedente, 
poderá em nome da Sociedade, nomear procurador(es) para a prática de 
atos de gerência, gestão administrativa e orientação intelectual , mediante 
instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos 
mandatos, com prazo de . duração . determinado, . serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, 
provada essa condição. 

CLÁUSULA XIII - Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas do 
capital social , haverá sempre preferência dos sócios sobre terceiro 
interessado, pelo prazo de 30 (trinta). dias, respeitando, contudo, as 
condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de pagamento, 
ressalvados os casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, 
entre quotistas e seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e 
seus colaterais, as quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo 
Poder Concedente. 

CLÁUSULA XIX - No caso de retirada espontânea, morte, insolvência ou 
incapacidade civil de sócio, a Sociedade não será dissolvida, mas 
prosseguirá com os sócios remanescentes ou sucessores do sócio impedido. 

CLÁUSULA XX - No caso de morte de sócio, o cônjuge sobrevivente e os 
herdeiros legais, poderão optar pela participação na Sociedade no lugar do 
sócio falecido, ou pelo recebimento do capital e haveres do autor da 
herança, conforme se apurar em balanço específico do ativo e passivo 
realizado pela Sociedade. 
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CLÁUSULA XXI - Para que o cônjuge sobrevivent~ ~ QS: herd~jro;· ~êgâ i s.,: 
possam exercer o direito de escolha, previsto na tJ~tJ~l.ILa an!érrcr:,"CS SGci<is· 
remanescentes deverão comunicar-lhes, pôr escrito, a existência da referida 
opção contratual no prazo de 30 (trinta) dias da data da abertura da 
sucessão. 

CLÁUSULA XXII - Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o 
direito de escolha, previsto na cláusula XXI , deverão comunicar a sociedade 
pôr escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias da data de abertura da sucessão. 

CLÁUSULA XXIII - Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela 
participação na sociedade, terão o direito de indicar, dentre eles, aquele que 
ocupará o cargo na administração, dependendo, entretanto, a sua 
investidura no cargo da aprovação do nome no órgão competente do 
Ministério da Comunicações. 

CLÁUSULA XXIV - Independentemente da decisão do conJuge e/ou 
herdeiros e, até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 
na sociedade, deixados pelo sócio falecido, incumbirá, ao inventariante, 
representar ativa e passivamente todos os demais na Sociedade. 

CLÁUSULA XXV - Na ocorrência de morte de sócio e retirada do cônjuge 
sobrevivente e os herdeiros legais previstos na cláusula XXI , os haveres do 
sócio, apurados em balanço geral do ativo e passivo realizado para este fim 
nos 60 (sessenta) dias seguintes à data do evento serão pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais, acrescidas da correção monetária do IGPM/FGV, 
vencendo a primeira parcela 30 (dias) do balanço realizado. 

CLÁUSULA XXVI - Para apuração do valor patrimonial das cotas de capital , 
subscritas e integralizadas, deverao ser consideradas, reservas sob 
quaisquer títulos, as demais contas de balanço pêlos valores contábeis e ou 
bens imóveis, por avaliação. 

CLÁUSULA XXVII - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será 
permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o 
prazo previsto no artigo 91 do Decreto bO 52.795/63, com a redação que lhe 
foi dada pelo Decreto n091.837/85. 

CLÁUSULA XXVIII - O instrumento de alteração contratual será assinado pôr 
sócios que representem a maioria do capital social , e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa 
circunstância , para efeito de arquivamento no órgão público competente e 
ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA XXIX - O exercício social coincidirá com o ano civil , ao fim do 
qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que 
os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pêlos cotistas na 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA XXX - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que 
impliquem o funcionamento das estações. 
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CLÁUSULA XXXI - A Sociedade, pôr todos OS.i~~ cpti3fc3.s!·o~rjgaJ~;se · 8. 
cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, norma;; la Decomet.ridaç:ões: que. 
lhe forem feitas pelo Poder Concedente. • ••• •••• • ••• : 6"' c ~ : •• • 

CLÁUSULA XXXII - A duração da Sociedade é por prazo indeterminado e 
suas atividades comerciais foram iniciadas em 03/03/98, conforme registro 
na órgão competente. 

CLÁUSULA XXXIII - Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA XXXIV - Os casos não previstos no presente Contrato Social 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o 
funcionamento das sociedades pôr cotas de responsabilidade limitada, pêlos 
quais a sociedade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos 
serviços de radiodifusão. 

E, pôr estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram 
datilografar o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma no 
anverso de 05 (cinco) folhas, o qual lido e achado conforme, assinam 
juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, após o que, levarão a 
registro no órgão competente, para que produza os efeitos legais. 

Uberlândia - MG, 27 de abril de 1.998. 

TOPÁZIO. Doe 
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VALDIRENE FE IX PEDROSA 
CPF nO 007.Q51 166-70 
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ANEXO iI 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado, dirigente da TV TOPÁZIO 
COMUNICAÇÕES l TOA declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de Passos, Estado de Minas Gerais, e que 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal , ou ainda, não está com o direito dê 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão nas localidades 
objeto deste Edital , nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-Lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial ; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade ~ 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com as outorgas. 

A/ 
~I 

Uberlândia-MG, 06 de abril 2002. 

~~. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TIMG - COMARCA DE UBERLÂNDIA 
JUSTIÇA COMUN: 

CERTIDÃO CÍVEL POSITN A - PESSOA NATURAL 

FL(s) 001 de 001 

CERTIFico, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o banco de dados desta 
Comarca, com a observância do PROVIMENTO N" 038199, da Corregedoria -Geral de Justi~a do Estado de Minas 
Gerais, ATÉ APRESENTE DATA. no que se refere aos registros de distribui~ão das a~ões Cíveis, Fam!lia, Fazenda 
Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, 

/- excetuados os feitos de competência do Juizado Especial, HAVER CONTRA: 

,---

CAP~SGONçALO}rnVES 

CPF: 07596030653 
Processo 

XXXXXXXX 
SECRETAIUA: 

ATENÇÃO: 

Distribuiçrio 

01/0811991 
Sa VARA CívEL 

Classe 
, . 

REPARAçAODEDANOS 
f . • 
I ... 

E .• ~,_ ft.-;!l t? f (/8 
~~=~--. ~ -----~-~ 

Certidão composta de 001 folha ( s) .,~ 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera sua invalidade e será 
considerada como indício de possível adulteração ou tentativa de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
VALOR RECOLHIDO : R$ 2.00 (DOIS REAIS ) 

~ FORÚM ABELARDOFIlNNA /~ç. SÉRGIO PACHECO BAIRRO: CENTRO CEP; 38400184 

I /~ I I ! , 

l / 
\ ... / 

. UBERLÂNDIA - :MINAS GERAIS 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3! 
:--- -- ----- -- --- --- .. ------------- -- -~-- --- ----~ .--' ---.- - .- --~~ -------~_- --~ -~-. _ - - -- :- --.-----.. ---c~_· -----.- -.-.-... --- --_.- -. _. ---~=r-~~ 

00Dr.:-_· 1')0] " lADlO [J(l E· c . /'-)r,c) DE· 101 Nr.)C G'" R~IC V Y;'/ : r' .. - ,._, ' .• - , . - r,. .- '- '-' 11-- u. 1.. t- '-' ~L "·.' , - '-' 'l>~ '; 
I • 1 
! l 
I Forum: Forum Abelardo Penna Secretaria: 5a.Vara Civel Comarca: Uberlandia 

Juiz: Márcia C. de Melo 8. Alves Pe ixoto Escrivao: Marco TGlio Afonso Borges 
Escrevente(s): Fernanda Pereira Marques - Luciene Rodrigues Soares 

- Veronica Ferreira de Castro -
- Maria da Conceição Ferreira de Castro -

CERTlD{10 

Certifico para 03 devidos fins e a pedido da pessoa interessada qUB, revendo 
05 Drocassos el andamento nesta Secretaria, sob minha guarda e responsabilidade, encontrei os seguintes autos: 

Cod.Processo.: 2464 Tipo da Acao: REPARACAO DE DANOS Especie: 14-0UTROS fEITOS CIVEIS 
Reque rente(s): GRANJA PLANALTO LTDA 

t\Requerido(s).: CARLOS GONCALO NEVES E OU TRO 
\. iAdv . Reqte .. . . : ROBERTO MATOS DE BRITO 

Adv. Reqdo .... : 
Fase Processa: l-FASE DE INSTRUCAO Oficial: CARLOS 
VIr.da Causa.: 41 1,100.00 em 05/08/1991 

D a tas n o P r o c e S 5 o 

Prês.Min .Publ. : NAO 
Nro.do Maca .. . : 00094 

Houve Liminar: NAO 

Oistribuicao .. : 05/08/1991 
Remet.Out.Juiz: 00/00/0000 

Autuacao . . .... : 05/08/1991 Julgado(S ) A.H: 12/06/1992 
Reativado ..... : 00/00/0000 

Remet.Out .Trib: 00/00/0000 

o 

01/04/1992 
29/05/1992 

02/06/1992 
04/06/1992 
12íOó;1992 

12/06 /1 992 
22106/1992 

Arquivado . ... . : 00/00/0000 Extinto .... . . : 12/06/1992 

00 
00 

00 
00 
00 

01 
00 

AND 
AND 

DES 
AND 
SEN 

SEN 
AND 

AN DA MENTOS DO PROCESS O 

PARA O CONTADOR 
DEVOLVIDO DO CONTADOR POR FALTA DE PAGAMENTO 
CONCLUSO 
PAGUE O AUTOR AS CUSTAS fINAIS EM 48 HORAS 
CON VISTA 
JULGO,POR SENTENCA ,PARA QUE PRODUZA OS SEUS DEVIDOS E LEGAIS 
EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE REPARACAO DE DANOS MOVIDA POR GR 
GRANJA PLANALTO LTDA CONTRA CARLOS GONCALO NEVES E OUTRO,TEN 
QUt1 VISTA O ACORDO ENTRE AS PARTES. (ART.2ó9; III DO CPC). 
AO ARQUIVO, FICANDO A 8AIXA NO DISTRIBUIDOR. CONDICIONADA AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS. P. ,R .I. 
REGISfRO SENTENCA 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUIZO DE DIREITO DA COlvfA..~CA DE l'vIONTE CARlviELO - MG 
SECRETARIA DO JUIZO 

l&l. &'XlM4 ~. &u'j.a. 1n~14 
E.crillao ju<liciai SERV',-..r-. r"'- ' ' r.'"' r~-:-:;r ,AL 

i'órum Tito Fuigêndo , I ~ ~ , . 7(~ ,\ ç'O-ES 
R ' ~. ... ft~ li rr-nl(' I . ( -':' 

n a TltO FulgenclO, u" 245 - centro - MOl1t P. C~mH,lo-MG - telet-ax (034) SiI,'J 1433 _I"~ ... ~ It"AL 

EM C/f i "?lI '''''';08 
_ lImttW ' - ~/ ': 

-----_.--~ ---- ---- --- ----- -- ---~ 

o BeL OSVALDO DE SOUZ:l MELO, Téct:icú .!urliciário 
desla C()marca de .l:f()nle Ctumei(J, EsltUÚJ de 

Minas Gerais, 110 exerclcio de seu cargo, lia 
forma da Lei, 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido verbai 
- de pessoa L.TJ.feressada que, revendo os Livros de 
Registfü de Feitos desta Secretaria do Juízo, neles 

verifiquei a INEXISTÊNCIA de feitos ajuizados referente'l ações CÍVEIS e 
CRÍML~AIS, contra C~4.RLOS GONÇALO NEVES, brasileiro, 
casado, advgado, natural de Guaira - SP, nascido aos 16/08/1.951.. fIlho de ÁUtônio José 
das Neves e Maria de Lourdes Oliveira Neves, residente e donüciliado na Rua Eduardo 
de Oliveira, 40ó, Centro, inSC1'Il0 CPF n" 075.9ó0.30ó e RG M-124.2ó4 SSP-MG. 

presente data. 
Busca efetuada pelo periodo respectivo de dez anos até a\ ,,\ 

o REFERIDO É VERDADE, DO QUE DOU , 
FÉ. 

DADA E PASSADA nest.a cidade e comarca 
Monte Cannelo, aos cinco (05) dias do mês de abril do ano de dois mil e dois (2002). E 
:MARY - !\TE DE FREITAS FR-~1\fCO GONÇALVES, IOficial Judiciário o digit i 

>f'-I'-'---+-"+ 
Bel. OSVALDO DE SOUZA NLELO, Direior de Secretari a 

Bel. OS~MzAMELO 
Diretor de Sécretal'ia 

Mundím Oliveira 
Fernanda R. te Judicial \I 

Escreven 
pJPI 10601-9 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO · DE MINAS GERAIS 
~.. L. 1., ~::. } " 

l'JMG C()I~ARCA DE UBERl_~~IDIA 

CE~R'rIDAO CFIMJ:NAI,. NEGATIVA - PE:SSOA NATlJRAL .. 

bar~co de dados Gesta comaFca!! com d do PROVIMENTO ~~. 038/99, da 
COl"r'egedor' ia-'Geral de Justiça do Estad() ele !1in~:s Gera:is~ AT~ A F'RESEN'}'E DATA~ nc) q~1 e 

se refere aos registros Fel.ativas a Cr'imes COffill llS!f 

!~alimer)tar'e5~ de Tóxicos, 
di=: CDmpL~tencid. () Juiz.:,:\do 

Ci::'!F~LDS GDhlCi::',L. hiF')ES 
PAI: ANTONIO aSE DAS I~!~VES 

MXE: MARIA DE LOURDES 

Cer't:idào COffijJOs·ta de 001 '1:()ltla(s)" 
X)(:)c~~mento emitido ~)OF j)r'Q(::essamen~n eletr'8rl ico" QLtalquer emenda C)t1 rasur'a (leV'a 

sua ir)validade e será consj,del"ada CIJffiO indicio de possivel adlJ l tev"açào Ot"l tentat :iva 

Esta (:elrtidàc) sÓ é válida flO original ou devidamen"te auter}"tic:ada PC)V" ()i::ic:ial p{\b:lic:o~ 
VALOR RECOLHIDO; RS 2.00 (DOIS REAIS) 

FóRUM ABELARDO PE~~A 

pç. StRGIO PACHECO BAIRRO : CENTRO CEF 38400184 

, 

1 
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CARTORIO DO REGiSTRO DE PROTESTOS 
Av. Se!o Horizonte. 518, saia 315 ~ Minas Shopping - CEP 33500·000 

MONTE CA!~r\ilELO (fvlG} 

Antonio Carlos Porto Rocha, 
Tabeligo. da Comarca de Monte 
Carmelo. Estado Minas Gerais . 
et.c ... 

atendendo a pedido verbal de pessoa interessada 
que, revendo no Tabelionato a seu cargo, os livros 
de REGISTRO DE INSTRUMENTOS DE PROTESTO. deles 
verificou NÃO CONSTAR titulo algum protestado. nos 
~ltimos (05) cinco anos em que seja devedor(a ) 
oCa) ~r(a) , CARLOS GONCALO NEVES, CONTADOR, 
CPF/CGC no. 075.960.306-53, CASADO. residente em 
NOVA PONTE (MG), FAZENDA SAO JOAQUIM, MUNIC. NOVA 
PONTE, Cep 38160-000, Nada malS com relaçâo dU 

pedido feito , O referido é verdade e dá fé. Monte 
Carmelo (MG), 5 de Abril de 2002. 

ANTONIO LARLOS 
PORTO ROCHA. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITOPJ·\L 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS , NELES ENCONTREI O REGIS TRO DE: 

CARLOS GONC.õ,W NEVES 

ONDE CONSTA O SEGUINTE : 

NUNl:\KO DO TiTULO 

ESTADO CIVIL 
033566030281 

CJl.SADO 
m\TA DE NASCIMENTO 16/08/ 19:,1 
FILI ACAO (PAi): }\N'l'ONlO JOSE DAS N1Nl:\S 

(l-LAJ::i : NAiUA DE LOU1WES OL1Vl:\lR.A NE'vJ::S 
PROFISSi',O 
VOTA NA ZONA 
COH INSCRIC}\O DESDE 

ADVOG,õ,DO 
: 279 
: 15/04 / 1986 

SJ::Ci\O : 0006 

iZES1JJJ::NC1A : AVENllJA AFON~;() PErU'. 280 SALA 101 C.c:N'l'RO 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILIAÇÕES : 

PPB - Pl'.RTIDO PROGRESSIST}l. BRASILEIRO 

CERTIFICO , l-Lõ,IS , QUE O CITl',DO ELEITOR ESTl, REGULAR. 

CONST.i\NDO .i\S SEGUINTES OCORRENCIAS: 

EH 02 /0 8/19 9 9: FILIADO}, PARTIDO POLITICO - PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BB1'.SILEI 

U 
I 
! 

I 

RO 

UBERLANDIA , OS de Abril ele 

' ..... 

I 

I 

I 
I 

I 

I 
! 
! 

I 

-.c.-_ J 
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. 2.1 - Balanço patrimonial ' 
(subitem 5.3. ~1) 



TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TDA 
CPNJ 02.396.424/0001-42 

BALANÇO PATRIMONIAL - Levantado em 31 de dezembro de 2001 

ATIVO 

Ativo Circulante 

Disponivel 

Caixa 
ITOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

Patrimonio Liquido 
30.000,00 

30.000,00 Capital social 
Capital Social 

30.000,00 Capital a Integralizar 
30.000,00 TOTAL DO PASSIVO 

30.000,00 

30.000,00 
40.000,00 

(10.000,00) 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço, levantado em 3 , . e dezembro de 2001 , 
Somando Ativo e Passivo a importancia de R$ 30.000,00 (trinta il eais) . 

Uberlandia, 31 de dezembro de 2001 . 

Sócio-Gerente 

I 
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2.2 - Cálculo do índice de ~ 
Solvência (subitem 5.3.3) 
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Nome da Empresa: TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TOA 

Subconjunto 5.3.3 - Qualificação Economico Financeira 
Cálculo do índice de Solvência da Proponente 

IS = AT : (PC + ELP) >= 1,2 

Onde: 

IS = 
AT = 
PC = 
ELP = 

IS = 
IS = 
IS = 
IS = 

índice de Solvência 
Ativo Total 
Passivo Circulante 
Exigível a Longo Prazo 

AT : (PC + ELP) 
30.000,00 : (0,00 + 0,00) 
30.000,00 : (0,00) 

1,2 

Uberlandia, 31 de dezembro de 2001 . 

Sócio-Gerente 

*--t-~/_--------------------------------------

S SERV CONTABEIS L TOA 004.732/0 

(' .... ;-.. ( . ~ . 
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'2.3' ~ Ce~tidão negativa de Pedido 
I de Falência ou Concordata 

(subitem' 5.3.4) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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3 - Regularidad·e Fiscal (584) 
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3.1 - Prova-de inscri·ção no . 
. ,Gadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ/MF 
(subitem 5.4.1) 

------ ---- ---------- -- - --



,1. ~ .... \ .;-..;.... 

Senhor Contribuinte, 

,Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e . se houver qualquer diver~.~nci8 .. ~. providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

Por ocasião da emissão deste Cartão foram atualizadas as pendências no Extrato de Situação Fiscal 
disponível na INTERNET. no endereço www.receita.fazenda.gov.br. Serviços, item Programa de Auto-regu­
larização de Situação Fiscal - PAR, Extrato Pessoa Jurídica. 

Devido à não regularização das pendências comunicadas anteriormente, informamos que a Pessoa 
jurídica foi selecionada para fins de inclusão em programa de fiscalização. 

Número do Extrato: 020.997 .970-01 
',.:-, 

.:..: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL :::~~-. · · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

000<43890 

DE I NseR I çÃo 

02.396 . 424/ 0001-42 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURfDICA 

DATA DE ABER TUU VAL I DADE 00 CARTÃO 

NO ME EM PRE Su'U l 

V TOPAZIO COHUNICACOES LTDA 

TíTULO DO ESTAI[lECHHNTO (HOME DE FANTASIA ) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVID ADE ECONOMICA PRINCIPAl 

64.20-3-03 - Telecomunicacoes por satelite 

CÓ D IGO E DE S CRIÇÃO DA NA TUREZA J URfolCAo 

206-2 - SOCIEDADE P/ QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

l
l_O_G'_A_D_O_UR_O ______________________________________________ ~1 1"2Ú6"6"80 RUA RIO GRANDE DO NORTE .. 

26/02/1998 

IICOMPl E" E"TO 
SALA 03 

30/06/2002 

ILC_'_P __________ ~I l'_A_I'_'_O_I_D_IS_T_'_I_TO ________________________ ~ lM_U_" I_c_t_P_IO __________________________________ ~1 ~HG 38400-000 .. BRASIL . UBERLANDIA . ~ 

CAIXA POST AL / FU/CORR EI O ELETR ÔN I CO/ TELHONE 

TEL : 034-2123030 

C PF DO RESPONSÁVEl 

075.960 . 306-53 

APROVAOO PElA IH / SRf NO . 001 /200 0 

ISITUAI'O ESPECIAl 

10 ""CIONAl 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

.. .. ~. ~:. 

TV TOPAZIO COMUNICACOES LTDA 

RUA RIO GRANDE DO NORTE.,2668 SALÁ .03 . 
BRASIL '. . 

'.' 
,!]f .. V' :':.- : ... .! .. : 

38400-000 UBERLANDIA ,MG, .•..• : 

RL O 7 193 2 3 O 5 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

" • • -0_, 
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---------- ~-~ 
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
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1< I I 
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I ECT/ SRF I 
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I 8351/95 I 
I I ------
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CNPJ 

CAD ASTRO NACIONAL 

DA P!$SOA JURtOICA 

00043890 
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3.2 - Prova de inscrição no , 
Cadastro de ,Contribuintes ' 
EstaduaL (subitem 5.4.1) 
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GOVERNO DE MINAS GERAIS CARTÃO DE INSC 
SECRETARIA DE ESTADO ESTADUAL 

DA F AZEN DA ~N~'=;::;:;:::;:;::;:;;::;:::::;~:;:;;::::: 

r 702.731331.00-65 J 
C3ADASTRO DE CONTRIBUINTES ) 

NOME COMERCIAL -----------------~ 

TV TOPAZIO COMUNICACOES LTDA 1 

/,~~ ~ ./ ~ r-~"::~. , 

/-' ~ / 

) 

~================== ENDEREÇO 

RUÃIP'1~ly~LO/~~fWr°DO NORTE 2668 

rsLCO~PJ' 1) , :: [ COMPL. 2 ] 

..... 

[ COMPU ] 

DISTRITO --------

M"!!RAs I L 3 íj'I; 

DATAD~ ( 12. 03 . . 1 .. 9-9.a-.J--
INSCRIÇAO 

MOD. 06.01.37 (VERSO) 

! m 
I :;: : r OZcn ! ,\",,- o (() m 

1 
íln\ .. ",,- -1:;0 

,, ~ \\. . f~cn-.~ 
~ ' 7J<) 

1

1 j '~~ 

L ~ é.i 

~ I 
, .. 
):,;. 
;'r rn 

(J) 

DATA DE 

EMISSÃO 

(08.Q)/i.2!ll!ll2 J 

? 0-
~ ~ 
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MINI:S\d i~.· , ,iC;I~iA 
CONFEl~!.:. '-~? h ' :gpb ,.a. 

EM, _---.--~ 

3.3 '- ·Prov-ade iJ,'scrição no 
Cadastro de Cpntribui,ntes . 
Municipal (subitem !?4.1/) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

HUMAN IZANDO NOSSA CIDADE 
SEÇÃO D, E CADASTRO MOBILIÁRIO DE CONTRIBUINTES 

Validade: 08/07/2002 

Certidão Comprobatória de Atividade 

A chefe de Seção de Cadastro Mobiliário de Contribuintes deste Município, 

no uso de suas atribuições e na forma da lei etc. 

Certifica, a requerimento do interessado, que conforme dados constantes 

em nossos arquivos, 
Contribuinte:TV TOPAZIO COMUNICACOES L TDA 

Endereço:RUA RIO GRANDE DO NORTE,2668 SALA 03 

Bairro: JARDIM UMUARAMA 

Encontra-se inscrito em nosso cadastro sob o CMC 11943200 

Na atividade de: 207103 - Empresas de Radiofusão ~ 
Com início em , 26/02/1998 até a presente data. 

, 'I . Obj;ti~O' Social . , 

EXECUÇÃO DO SERV DE RÀDIO'DIFt.!SÃO SONORA E DE SONS E . 
IMAGENS(TV) ,SEUS SERViÇOS AFINS E CORRELATOS,SERVIÇOS 
AU XILIARES DE RADIODIFUSÃO DE QUALQUER NATUREZA, BEM 

.........., COMO A EXPLORAÇÃO DE CONCESSÃO OU PERMISSÃO, NESTA OU 

Por ser verdade, firmo a presente 

Uberlândia ,09 de Abril 

MARISE RODRIGUES SILVA SILVESTRE 

CHEFE SEÇÃO DE CAD, MOBIL DE CONTRIBUINTES 

WVffl .uberlandia .mg,gov.br 
Fax: Oxx34 3231 ·7744 

de 2002 

DIRETOR DIV. DE FISC. DE RE 

e·mail: isscmc@prodaub.com.bi Sr. Contribuinte habitue·se, pessoalmente, a conferir sua situação junto ao Município 
0205-16196675-0 -1 
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INST I TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E fISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ : 02.396 . 424/0001 - 42 
NOME: TV TOPAZIO COMUNICACOES LTDA 
ENDERECO: RUA RIO GRANDE DO NORTE 
BAIRRO OU DISTRITO : BRASIL 
MUNICIPIO : UBERLANDIA 
ESTADO : MG 
CEP : 38400-628 

fINALIDADE DA CERTIDAO: 

,UAISQUER DAS fINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 
SUAS ALTERACOES, E 8 . 870 DE 15 DE ABRIL DE 1994 , 

NO 037342002-11030040 

2668 SALA 03 

SER /IÇC l"'~;,f i FEDER.AL 
MINISTE-'l' ~ ~1)1 ':C,A,ÇÕES 

C_O~N-r- - ~I '"'I"('L 

EM. ~r~#E-_y~_ 
--r~ eG ' 

8 . 212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
EXCETO PARA: 

c- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM I MOVEL; 
BAIXA DE fIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

E CERTIfICADO , ~A 

PARA A fINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

fORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA , INEXISTE DEBITO IMPED I TIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTItICADO, RESSALVANDO AO I~SS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA , MATRIZ E FI LIAIS . 

. ~A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERI FICACAO DE SUA 
TALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEI TANTE , NA INTERNET NO ENDERECO : 

- www.previdenciasocial . gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL . DEVENDO SER OBSER 
VADA A fINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA . 

EMITIDA EM, 02 DE ABRI L DE 2002 . 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

PREVIDENCIA SOCIAL . A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEI 

~. ~ji ,,' '''iI':if.! NOTA R I AL 
Al.lHN í'i CA ÇA,O 

CPj f tlflcQ rq do,,.. fi!! qu~ ~nt. foto · 
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Certifi cado de Regularidade cio rGTS Púgina I 
dei 58 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECONÔMICA FEDERA L 

Inscrição: 02396424/0001-42 

Razão Social: TV TOPAZIO COMUNICAÇÕES LTDA 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE 2668 SALA 03 / BRASIL / UBERLANDIA / MG / 38405-343 

A Cai xa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

, I 

Validade: 25/03/2002 a 23/04/2002 

Certificação Número: 2002032500006218705005 

Informação obtida em 25/03/2002, às 13:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

1" S!;!l~'ii;;1':l NOT':'.R1AL 
A<.J H NrICAcAo 

Ce,..Uflc.c lfO Ut>U té qué ;~ata foto­
cópia ."t4 de ecordo com o leu 
orlQln" t 
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B 
E 
R 
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I ... 
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602-
t/v 

<::--z 
https://webp.caixa.gov.br/empresa/Crf/Crf/FgeCfSlmprimir.ASP?V ARPessoaM triz= ... 

/ 
25/03/200,/ 



() 

:f) ,f~. 
~; ~ 

V' • \".,;? 

'( 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:TV TOPAZIO COMUNICACOES L TOA 
CN PJ: 02.396.424/0001-42 

r-r-

--._-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dfvidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dfvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 14:11:15 do dia 27/03/2002 (hora e data de Brasflia) . 
Válida até 27/09/2002. 

Código de controle da certidão: A769.E24F.D9BA.52CE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço bJ1Q.J/www.receita .fazenda .gov.br. 

A cert idão expedida em nome de pessoa jurfdica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INlSRF nº 93, de 23/11 /2001 . 1 ij SER\lJOÓ t:lo iM~/ AL 
f:;j <!- .. u ;~~J! ~~,,1 ~}~Áç;Âr) 
06pl!i út:( ., .,'J r .. ~ I" i'!§1!J fi!Ji cy­
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

02.396.424/0001-42 

Nome Completo 

TV TOPAZIO COMUNICACOES LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédío da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nO 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em (jue a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
, -_._- _._--..... -_.-- --- ---------------_._---

Emissão às 13:24:31 do dia 03/04/2002 
_ ..... ""' ............... ,~ ..... , ....... n ..................... ... 

Código de Controle da Certidão: 86F5.7747.1FC6.1917 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor podení s 
verificada na seguinte página na Interne t: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

i' ~ "'d"'I.çÓ í<I .,<If.i\R IAL 
''. U "f \;;N f i CAC AO 

C$fU '7h2~ qt1 ~(H . .J f<- \1 114 oatA foto­
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SECRETARIA DE ESTADO DA REQUERIMENTO/CERTIDÃO DE DÉá1 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

III/UBERLÂNDIA 

DE BANCO: 

REQUERENTE 
RAZÃO SOCIAL! NOME 

TV TOPAZIO COMUNICAÇÔES LTDA 

::--"l rr::Dr.:-RAL 
~ : +í:t-~.~;ÓES 

RUA / AV. / PÇ. 

RUA 

NOME DO LOGRADOURO COMPLEMENTO N' COMPL. 

RIO GRANDE DO NORTE .:' SALA 03 

MUNICIPIO 

ESTADO ) [, __________ CG_C_/_M_F _________ -' MG . _ 02.396.424/0001-42 UBERLÂNDIA 

INSCRiÇÃO ESTADUAL 

702.731.331.0065 

FINALIDADE 

PARA FINS DE LICITAÇÂO. 

LOCAL: UBERLÂNDIA 

CPF DV INSCRiÇÃO DE PROD. RURAL CÔD. ATIV ECONÔMICA 

27 DE MARÇO DE 2002 

NOME DO SIGNATÁRIO: Car l os 

ASSINATURA: X ~th' 
CARGO Sócio Gerente 

IDENTIDADE M- 124. 26 4-SSP /MG 

CERTIDÃO ffJ NEGATIVA o POS ITIVA o POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
(VER RESSALVA) 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENT~-/ NÃO CONSTA, ATÉ A PRESENTE DATA, DÉBITO CONFORME ABAIXO INDICADO. 

É DE SESSENTA (60) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO_ 

N' DO PTA N' INSC. DíVIDAATIVA DATA DA INSCRiÇÃO VALOR TOTAL DO CRÉD. TRIB. FA?E DA COBRANÇA 

RESGUARDA-SE O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL VIR A CONSTITUIR NOVOS cR~-iShos T 
RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APUR~OS OU 

RESSALVA: " 

~ 
~---'--- ~;-:-"... 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CERTIDÃO QUE Só TEM VALIDADE NA 
SUA FORMA ORIGINAL. 

RESPONSÃVELPELAINFORMAÇÃO 

ol /oLt/o~ 
DATA 

HOMOLOGO 

Oi/ri;; O~ 
DATA 

t: ama Mana Qu I i Alves Vinha 
Analistóil AIIV Fazeneána 111 

ASSINATUR~56:4$(j 

1514- Grafopel Grafica e Editora lida. ' CNPJ 00.747.303/0001 -72 
~11.,.. · ..... 'l :l. O Q17 '7 C . -. _ _ ~ .• _ __ _ 

MASP. 

BL c! 50 Fls. 



Sócios: 

_ Carlos Gonçalo Neves - CPF: 075.960.306-53 - Bras.,casado cf 

Mirtes Lazara Costa Neves - CPF: 011.773.566-35 

- Valdirene Felix Pedrosa - CPF: 007.051.166-70 - Bras,solteira. 

r.f;\:~!~~·i~í{f :';,:':,? .iC'~;~r::t~l'~;·?fS 
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HUMANIZANDO N OSSA, CIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL 

Conforme requerimento N° 51349/2002 certificamos, para fins de LICITAÇÃO 
em nome de TV TOPAZIO COMUNICAÇÕES LTDA. Não constam débitos 
tributários, e/ou fiscais do contribuinte supra qualificado, perante esta fazenda 
pública municipal. 

CNPJ : Nr.02.396.424/0001-42 

Ficam ressalvados os direitos por parte da Secretaria Municipal de Finanças, de 
apurar créditos tributários anteriores a extração desta certidão. 

Obs: Esta certidão não faz efeito para transferência 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 03/06/2002 

Uberlândia, 03 DE ABRIL de 2002. 

~,., 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA NCQ01/2002 M SSR/MC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES FOlha:~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM SONS E IMAGENS (TV) 
DATA: Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2002, és 9:00 horas. 
LOCALIDADE: CURVELO. MATEUS LEME. PASSOS E VARGfíVHA/MG 

RAZAO SOCIAL DA 
PROPONENTE 

i'S<~fJM,{,s T-0t.iJ tI cit. 
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PROCCRADOR 

Sócio/Acionista ( ) 
Procur ador t.. \ 

Súdo/Acionista ( ) 
Procurador +<l 

Sócio/Acionista ( ) 
PlUcurado r (,() 

Sócio/Acionista ( ) 
Procur ador (>.t-

Sócio/Acionista ( ) 
Procuradol' t><5 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador li{ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°001/2002-SSR/MC 

TERMO DE. INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO DE RADIOD1FUSÁO EM SONS E lMAGENS (TV) 
DATA: Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, 
LOCALIDADES: CURVELO !V/ATEUS LEME. PASSOS e \/ARGlNHAllVIG, 

FOLHA: 
1I - -fulZào Social da CGC W Nome do represent,mte legal ou CPF N" RG nQ i UF-r _<\Ssinatul'a -I 

I Proponente procurador _ 

!L-v f.b, t, j' c.. L r cI cJ fJ f2. 95'1>"1.(;1 /tU 4 (7. c.,; ;J, / ~ C C< WI ~ 2"( , ri L/J C( (17 J LI 7--5-.1 r I'" (~ ( tJs-~. II .. - I SócioíAcionista ( ) 
! \ ;tW- /li I ,) I ' . ?~GTC(f ' Procurador () I· 
! _ :5 8 , v'?~j ~ i I 

i PROPOE CONSTAR EM ATA: l 
I ~ 

I ff 

!~ ...-Llfl?<r S,~ /- r!3c,(cZuço a.~,g~« R ol<s f)Pf/.wJ~"'(cV; 
1 ê$U./e-- ~l,. cY O (l1/;:vw'O Pb7OvUv.,5D úc: ( f/pc. (f Me ~~ c& L C Cf tio / 'Iftvr; 4 
! ~c!/I!A(O J~/~ ffi*",JJ/t/J-S ~/lC ~ tJtcrJ]/0~ p~ cfe- .a:vú' ~~c.- I 

! /Á/Ifl/?ú ','Je- ttd'c., .~ ~ ,#cfUvr~ oc::u/~t-;c- d( /~/oYcdt ~ I 

CfJr/ J/lt;Ic-~s: ,(I~ ~~~10-C;c;.,)-' ~ ;;C)-é/~ r'cb~v0 c/c lt// /Oh' 
~~vtf'c- '/c/o J-U'~/CbUh dzg /áJcatv1~1rS 

í OBSERVAÇÕES: 1. Preencher com ldra de forma legível 
1 2. Asslnatura idêntica à Lista de Presenca 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA N°001/2002-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (TV) 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PARA A LOCALIDADE DE CURVELO 
MATEUS LEME, PASSOS e VARGINHAlMG. 

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada à Rua dos 
Timbiras, 1778, Centro - Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n001 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20103/02, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de seu 
Presidente substituto Wilder Paula de Almeida e César Coelho Guimarães Deu-se 
início à Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos 
interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, nas localidades de CURVELO MATEUS LEME, PASSOS e 
VARGINHAlMG, na conformidade do item nove do Edital (Abertura e Apreciação do 
Documentos de Habilitação), na seguinte seqüência: (1) Assinatura da Lista d 
Presença dos Representantes Legais das Licitantes ou dos seus Procuradores 
Legalmente Constituídos, bem como da Lista de Freqüência do Público, que serão 
anexadas à presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 horas e 
entregue ao Senhor Presidente dessa Comissão, (2) Recebimento dos protocolos 
de comparecimento à Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão de 
Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas 
Gerais, pelos Representantes das Proponentes que .. se apresentaram na seguinte 
ordem: (CURVELO) Rádio Bel Ltda, FM Telecom Ltda, Sistema Farol de 
Comunicação Ltda e Momento de Comunicação Ltda. ( MATEUS LEME) Rádio Bel 
Ltda, Interliga Ltda e Momento de Comunicação Ltda., (PASSOS) Rádio Bel Ltda, 
FM Telecom Ltda, TV Topázio Comunicações Ltda e Momento de Comunicações 
Ltda. (VARGINHA) Rádio Bel Ltda, FM Telecom Ltda e Momento de Comunicação 
Ltda. (4) Os representantes legais das Empresas Rádio Bel Ltda, representada pelo 
Sr. Claudival Cardozo da Silva CI: 23.506.787-8 SSP/SP , TV Topázio Comunicações 
Ltda, representada pela Sra. Valdirene Félix Pedrosa C.I: M-7.127.587 SSP/MG e 
Interliga Ltda representada pelo Sr. Marco Pólo Gambogi Alvarenga CREA: 36748 
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foram eleitos por todos os Proponentes presentes à reunião para compor e 
representar a Comissão de Proponentes, com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, das Propostas Técnicas e das de Preço 
pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de Habilitação 
de todos os Proponentes. Foram rubricados os invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os 
membros da Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à 
reunião que apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do 
serviço, (5) O representante da empresa Interliga Ltda faz constar em ata 
considerações referente ao item 5.3.1 do edital. (6) As Propostas Técnicas e de 
Preço pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados 
por cidades (CURVELOl Proposta Técnica lacre nO 5226775, Proposta de Preço lacre 
nO 5738775. (MATEUS LEME) Proposta Técnica lacre nO 1898231, Proposta de 
Preço lacre nO 7040997. (PASSOS) Proposta Técnica lacre nO 5419775, Proposta de 
Preço lacre nO 6472886. (VARGINHA) Proposta Técnica lacre n° 6260886, Proposta 
de Preço lacre nO 2526442. Os mesmos serão mantidos sob a guarda da Comissão 
de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais (7) Em 
seguida, o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do MC em 
Minas Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, (8) Rubrica da Documentação por todos 
os Membros da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do MC em 
Minas Gerais e pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus 
Procuradores Legalmente Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram 
propostas para a localidade que pretendem a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, (9) E nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião às 11 :30 horas, tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois 
de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus Procuradores 
Legalmente Constituídos Presentes à reunião. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 



PROPONENTES: 

EMPRESA REPRESENTANTE 

RAOIO BEL LTOA - CNPJ CLAUOIVAL CAROOZO DA SIL 
03.718.562/0001-63 
FM TELECOM L TOA - JOAO LOBO RIBEIRO NETO 
CNPJ 03.955.609/0001-02 
INTERLIGA L TOA - CNPJ MARCO POLO 
02.957.541/0001-38 ALVARENGA 
SISTEMA FAROL DE LUCIA M. ARAUJO BESSA 
COMUNICAÇÃO L TOA -
CNPJ 25.384.512/0001-20 
TV TOPAZIO VALOIRENE FELlX PEOROSA 
COMUNICAÇÕES L TOA -
CNPJ 02.396.424/0001-42 
MOMENTO DE GILMARA MIRANDA CUNHA 
COMUNICAÇÃO L TOA -
CNPJ 21.812.060/0tro'1::a9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ;; 6" 
N° desta folha: --1 '1 . 
N°s das demais forha;-juntadas: f- 23 a li.J . 

Brasília, O? de .//;;t~.Ã?fJ de 2002. 

C\Ancelmo\Meus documentos\1 ermo de juntada. doe 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULT ADO N° 6772/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W: 00112002 - SSR/MC 

Licitante: TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000287/02 

IResul tado HABILITADA 
UF Localidade 
MG Passos 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

Serviço 
TV 

/ 
,r /'~7r" ~? [;~N~ÉL EL~ MO . mA 

Presidente dai Comissão Especial de Licit 

Grupo de Enquadramento 
8 

I I 

) r---.------, 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às1S:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
a~a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integmnte da presente ata. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

i / \!W~t~/~ · 
~LEXANDRE ANfôNIO DE, SO 

- --- - - Titular I 
ANACLF;TO~fíííidJRDEIRO 

Titular 

, "" .. -'-=~~ 
NAPOLEÃO EMAN 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAUG S 

GUElRA 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N,O(S) 

10112001 

102/2001 

103/2001 
104/2001 

105/2001 

106/2001 

107/2001 

108/2001 

109/2001 

149/2001 
001 /2002 
004/2002 
/ f 

ç-
~ 

: 

I 

/ 

RESUL T ADO(S) N.O(S) 

6481 , 6484,6487, 6492, 6497,6502, 6507,6512,6517,6522, 6527e 
6532/2002 

6588,6593 , 6598, 6601 , 6606, 6610, 6625,6630, 6635 ,6640, 6644e 
6648/2002 

6661 , 6665, 6669, 6674,6679,6684, 6689, 6694,6699 e 6703/2002 
6785, 6790,6795, 6800, 6805,6815, 6818, 6822,6826, 6830,6833, 
6836, 6839, 6845, 6848, 6855, 6856,6857,6859,6862, 6865, 6868e 

6872/2002 
6894, 6898, 6902, 6906, 6910, 6914, 6918,6922, 6925, 6929,6933, 

6937, 6941 , 6945, 6949 e 695312002 
6992, 6997, 7002, 7007, 7016,7012,7020,7024, 7028, 7031, 7034, 
7037, 7040, 7043, 7046, 7049, 7051 , 7053,7055,7057, 7059, 7061 e 

7063/2002 
7069, 7071 , 7073,7075,7077,7079, 7081,7083 , 7086, 7089,7092, 
7095 , 7098, 7101 , 7103 , 7105 a 7114,7116, 7118, 7120, 7122, 7124, 
7127, 7130, 7133, 7136, 7139, 7142, 7145, 7148, 7151 , 7154, 71 57, 

7160, 7163, 7166 e 7168/2002 
7174, 7176, 7178, 7180, 7182,7185,7188,71907192,71947196, 
7198,7200,7202, 7204,7206,7208, 72107212, 7214, 7216, 7218, 

7220, 7222, 7224, 7226, 7228, 7230, 7232 e 7234/2002 
7236 a 7243,7245, 7247, 7249, 7251 , 7253, 7255, 7257, 7259, 7261, 

7263, 7265, 7267, 7269, 7271 e 7273/2002 
7003 a 7311 , 7313, 7316, 7317, 7319 e 7321/2002 

6749, 6753, 6757, 6762, 6767 e 6772/2002 

tydv 
6736, 6740 e 6745/2002 

.4 

-1 11 
I 

l c:t o/-~ 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNlCAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

1) 
Nesta data , juntei ao presente processo , além desta , as '3 folhas seguintes , 
em conformidade com os dados abaixo ind icados: 

/~)f) 
N° da folha anterior : ',/ t 

~-=----

N° desta folha: 91 
N°s das demais-fo""""I'--Lh-as-J-'u-ntadas : _g ........ >_J _ a ~3 

Brasília-DF, /'1 v ~ 

C:'u"teus docun:entos\Telmo de juntada doe 

de 2003. 
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P(oponente: TV TOPÁZIO COfliiUNlCAÇ6ES LTDA 

Locancja(~e: Passos ... fV1G 

Proposta i écrtica 

~a = 'Ternpo total cHário de funcionarnent~) da êr'rlrssora - (subitE~rn 6.1.1) 

.2....., ProgrBrnas jornalist{ccis: eoucati\fOS e informativos - (subitem 6. í .2) 

1~ r~ Prograrnas cuHurats art!sHcos e jorr1;3Hst!c~os ~Jrüduz!dos e gerac{os 
na iocaHda.de OCl n() municfpio a~) c~ual pertence a. ic>calidade 

'ÍT1unici~)ic ao (luai 
I 1 

perience a locaiid.ade ()utorg-ó -
(subitern 61 .5) 

6 .1.6) 



PROPOSTA TÉCNICA (item 6) 

Razão Social da Proponente: TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ/MF: 02.396.424/0001-42 Data: 06/04/2002. 
Edital da Concorrência n° 001/2002-SSRJMC Localidade: Passos UF: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1 .1) 

2., Programas jornal ísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas Jornalísticos, Educativos e Tempo dos programas em minutos (%) 
Informativos (8) (B/A)X100 

115,20 8,0 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de Serviços Noticioso (8) (8/A)X100 

115,20 8,0 

4. Programas culturais artísticos e jornal ísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6. 1.4) 

Programas culturais , artísticos e jornalísticos 
produzidos e gerados na própria localidade 

ou no município ao qual 

Tempo dos programas em minutos 
(8) 

(%) 
(B/A)X100 

ertence a localidade objeto da outorga 57,60 _ 4,0 ----l 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo dos programas em minutos (%) 
gerados na própria localidade ou no (8) (B/A)X100 

município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 57,60 4,0 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo MESES =~ 

~.~ 
, ~ -~~ 

~ 
.......... --.~ 

Uberlândia-MG, 06 de abril 2002. 

.~~~~/~ 
GONÇALO NEVES 

Sócio-Gerente 
C A..." 

CPF nO 075.960.306-53 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA NQ 001l2002-SSRlCELlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA OS SERViÇOS DE SONS E IMAGENS (TV) 

AS LOCALIDADES DE: CURVELO, PASSOS E VARGINHA, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811 , 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, ·PUBLlCADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (AlÍNEA G) , DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 ALTERADA 
PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO Nº 3 (AlÍNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE "2001 E Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES 
QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON 
LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU 151 , DE 7 DE I":'. 

AGOSTO D~ 2003, SEÇÃO 3, PÁG. 72, DAS PROPONENTES HABILlTf\DAS NA ~ 
CONCORRENCIA 001/2002. PARA OUTORGA DE CONCESSAO DOS 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (TV) PARA AS 
LOCALIDADES DE: CURVELO, PASSOS E VARGINHA, NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, NA SEGUINTE ORDEM: (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA r-

DOS REPRESENTANTES LEGAIS DOS LICITANTES OU DE SEUS 
PROCURADORES LEGALMENTE CONSTITUíDOS E DE LISTA DE PRESENÇA 
DO PÚBLICO, QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS 
QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTAS 
PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: 1) C~VElO/MG~~ \ 

r/Vl c;;r/ ~A\ 



",~ (,B '.j C,) 
SEGUINTES: TV SERRA AZUL LTDA. PROCESSO 53710.000283/02, F. :~~ . ç5'l '-~~_ 
TELECOM L TOA. PROCESSO 53710.000284/02 E SISTEMA FAROL u...~~i;":/\.~" ffi 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53710.000282/02. 2) PASSOS/MG: ~~ [/ .i,] 
SERRA AZUL L TOA. PROCESSO 53710.000283/02, F. M. TELECOM L TàA\" _. '3~jti-~ 
PROCESSO 53710.000284/02, RÁDIO BEL L TOA. PROCESSO 53710.000285/02 
E TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53710.000287/02 . 3) 
VARGINHAlMG: TV SERRA AZUL LTDA. PROCESSO 53710.000283/02, F. M. 
TELECOM L TOA. PROCESSO 53710.000284/02 E RÁDIO BEL L TOA. 
PROCESSO 53710.000285/02. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, 
A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INíCIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS 
LOCALIDADES DE CURVELO, PASSOS E VARGINHA, NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
POR TODOS OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS PROPONENTES 
PRESENTES. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE 
DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 9:15 H (NOVE HORAS E 
QUINZE MINUTOS) , TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E 
ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E OS 
INTERESSADOS PRESENTES. 

COMISSAO: 

JOSÉ AN ~ . GUElRA A TRAJANDO DE M 15-
/ . 

~
BRkj/) ME~:RO 

GERALDO p.()~ LVq>T. DA ROCHA I ~ IRON L~DE OLIVEIRA 

~ MBRev/ ( / I M\MBRO 

SERGIO AUGUSTO B~~RA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

j i 
J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0.3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: -29' 
N° desta folha: 9/2 
N°s das demais folhas juntadas: q/ 

Brasília, :? ';2 de ~~e 2003. 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W 001/2002 - SSR/MC 

LOCALIDADE: PASSOS - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO 

'"-: I""~\ \f ........... 
. .... -- .. , " 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2003, às 15:40 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília , Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na 
localidade de PASSOS/MG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

\rífn ku ~ ~C/ j ~ 
VíTOR DE LIMA MA~~ÃES 

Presidente 

TÂNIA REGI~ LOPES 
Titular 

/ v "'~~~r>?-..-fJ _ .(W:o 

U')iARIA DA CONCEiÇÃO G~ 

JO~:GÓIS 
Titular 

FRANCISCO G, ..... , •• .,...,.,/rTlLREIRA DO CARMO 

Publicado no DOU de 19 1 / J 12003. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 001/2002 
MG Passos 

TV 
TV SERRA AZUL LTDA. 

F.M. TELECOM LTDA 

RÁDIO BEL LTDA 

TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TDA. 

Num. Proc. 

53710.000283/02 

53710.000284/02 

53710.000285102 

53710.000287/02 

Grupo Pontos 

B 100.000 

B 100.000 

B 

B 

"f' 

Resultado 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 9 

N° do Processo: 153710.000287/02 

• CNPJ: 1°2.396.424/0001-42 • 

Razão Social : ITV TOPAZIO COMUNICAÇOES L TOA. 

Concorrência: 

~10~0~1~/.2=-.0~0~2~~~~:-=-!.~L~o"C"al~id_a_d_e~:I~pa~s~s~o~s~~~~~~~~~~~~~~~ .. ~~ .. ~. UF:~ 
,ITV .. -.T.e.le.v.is.ã.O.(.012l2a-1II13.).V.H.F ..... ________ .. _______ 1111. Grupo Enquadramento [::::J Serviço: 

legenda da PrOgramação: 
r 
I T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+ T2+ T3+T4) : 

. Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

-----.--- -1 

__________ J 
62,001 

32,00 • 

6,00 

100,00 I 

CLASSIFICADA I 

~~Q~n~~~O~ 
Maria da Conceição Gera~ 

Membro Titular 



o 

ü 
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SECRETARIA DE SERVI ÇOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA 

AVISO 

A Com issâo Especial de Licitaçào. constituíua pela Ponari:.; iVIC nt I.02~. d ... 2 1 de! dezembro 
de 2006, fluhlicada no DOU de 22/1212006. e suas altcr..çõcs, em ooll ronnitlad ... COIll O(S) EJitOJlts), [Orna 
púhlico '-{UI! a sc:ssâo para :l abcrtur.! dos in\ôlucros contendo i.lS Propostas de Preços das Pmponentes 
dassific:Jdas, sc.' r:í n':<l!izaJ :.a 110 scguil1h! endereço: Esplanadôl dus Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sab 
104, &l. Seue, BrasílialDF. de acordo com o inJicildo no yuaJru ah:.dxo. Ficam çOllvocallos us partícipes 
da licitaçâo. bem como co nvidados f-km;Jis illle ressaaos para acompallhar os trabalhos. 

urvelo PôlSSOS e Var'·nha. 

l:k .. siliil-DF, ~6 li\': mil[\,'u ue ~l)()S . 

.-\LVIMAR BERTRAN D D. G. DE MACEDO 
Pr~' s ide ll li: da ("nmil'.. .. ;j" 

RESULTADOS DA A :~,\ LI SE DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

UF 

A Comissãll Especial do: Licilação, nos le mlOS ua Ponaria MC n~ 1.028, ue 2 1 lle deze mb ro de 
2006, pub licada no DOU de 2211212006. e suas aller.J.ções. em cOllfo nniJade com os EJilal(s) Je 
Licitação, tOnJa público. por meio ueSIL! Aviso . o(s) re~uhadll(s} da pontuação da(.~) Proposta(s) Téc· 
nicõl(s) da(s) licilantt:(s) habililõlt];I (S) confonnc Anexo Unko. 

Os autos dos prot;t:ssos eSTarão com vista fr.J.1I4ue ada na Comissão Espec ia l de Licitação. no 
seguinte endereço: E.~planada dos t-,·linistêrius. Bloco R. Sobro:loja - sala 110. Ed. So:JI!, BrasíliaIDF, local 
este onde: deverão ser prut()co li7,ados os eventuais recursos. 

A conlagclIl do prno de t.:inco J ias utds, p:Jra a interpus ição de eve ntUais recursos . Jar-se-á a 
partir deSla publi caçüo. cOllfonne o subitem 13.6 do Edi tal. bem como nos termos 110 artigo 109. inciso 
1. Illíne:a ~b" e §5~ e artigo 1 \O. da Lei ll~ 8.666. de 2 1 do: junho de 1993. 

Br.J.sília ,DF, 26 dL~ mar.;\! de li}.))\. A 

ALVHvlAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
P(\!:\id::nt~ da C'~'m is~ã" 

ANEXO ÚN ICO 

Concorrência Il.~ 149/200I -SSRJ1vtC. Localidade dI! JallaÚba/MG. 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇfi.O ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 7/2t1UX 

N ~ Processo: 09 1 ()()()(X)()75200~0 1. Contralalltc: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO ·CNPJ 
Co ntrutado: 02595 183796. COlltratudo : NIZAR fvlESSARI -Objeto: Ce~são dos direitos patrimoniais/au­
tor:lis llo texto "O BRASIL O r-.'IUNDO E O MUNDO ÁR.<\BE. rdati vo õI I Conlt:rénc iu de Políticu 
ExtcOlu c Política Internaciona l. organ izuda pelõl Fundaç;:io. Fundumcnto Legal: Le i nr. 9.610/1998 :: no 
l.jue clluber a Lei nr. 8.66611993. Vigê ncia: 26J(BnOO8 a 3 111212008. Valor TOlal: RS3 .000.00. Fonte: 
l cx:xxx:xxxJ· 2008NE900J52. Dala de A:;sin:JturJ: 26103/2008. 

(S ICON . 26103nOO8) 24400 1-24290-2008NE90000 I 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÔES EXTER IORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SERV IÇO EXTERIOR 

EDITAL N~ 2, DE 18 DE MARÇO DE 2ul,)S 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIlVlENTO DE VAGAS NO CARGO DE ASSISTENTE 
DE CHANCELARIA 

O MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES (MRE). em utenção ao subitem 6.3 d" 
Edital n.! I - MRE. de 24 de janeiro de 2008. publicado no Diário Olicial da União. torna públicos o 
hor.írio e os 10clJis de realização <Iils pro vas objetivils e da prova lliscu rsiva do co ncurso público para 
provimento de VlJgas no cargo de Assiste nte de Chancel:uia 

As provas objetivas e a prova discurs iVa lerão il dur:Jção de 5 horas e Serã\l uptic:Jdas no dilJ 30 
de março .:Ie 2008. às 14 horas (hor.J rio oficial de, BrasilialDF). 

ICidade de realização das proVaS: BRASILlNDF 
1.1 Locais de realizôlção das provas: 

a ld'dat s 
Todos os cand idatos l.juc tiveram a 
solicililção de atendimento espec ial 

defc ida 

undidaln 
de Aariane de .. !SoUZa Araujo 

Am:iIlda Ba OIbosa Pc ei li 
de Amanda BõlTTOS de Pontes 

Avner Ser io }unha Gomes 
de Ayanil ~al Amancio 

Cesar Au ' USIO Maia Areva lo 

,t 

Local 
l ~nivers iJade de Br.lsília (UnS)· P-.Ivilhão João Calmon - Cam­Y"u Universitário Darcy Ribeiro· lUa None. Brãs íliiJ/DF 

Iuniversidade de Brasília (UnB) . Pavithão Anísio Teixeim -
Cml/pm Universitário Darcy Ribeiro - Asa Norte. Brasília/DF 

I
un iversidade de Br.J.s ília (ünS) - Instituto Centra l de Ciências 
(ICC) - Ala Norte· Campus lJniversit:irio Darcy Ri beiro· Asa 
None Br.J.silia/DF 

de Ce:sar Augu~to Santos Lima 

D:mniel Fla\'in Lou rcnco Jusl ino 
de D.J.lmilu Mctlcirus da Silva , 

E.le rsoll Torn:s Tavares 
de Edgar Alves da Si lva 

E.~ther Mara Anderle Otero Seabr.l 
dI! Elerno Leonardo rVloreir:l dos 

S.mtos JU ll ior , 
Flavio ,'nt:al ves 

dI.! Flavio Gonc~lvc:s de Araujo 

Gerson Oscar de Menezes Junior 
de Ger..,:on Perei~lh~l e Araujo Sobri­

, 
Glaut.:n Amorim da Cruz 
de Glauco Gomes Dias , 

Isva Gnmes Ferreira Sales 
llc It a la Catharina Lima de Vasl.:o n· 

cellos , 
Jul iana Nunes Rodri ' lI ::S 

de Ju liana Olh·cir.l d .. Si lvil rvlo<lt· 
kowski , 

Milt on Rohertn Fl!rrcira dos Reis 
de Mi lton Rocha Neto , 
PamcJa live' a Ivcs 

de ame a Tlre!li ompennaier 

Phcli e Almc 'da cio e' ra 
de lI! ipl! ~arros osta 

SUane dil SilVil !:>I.mÚn(!ues 
de Sualllle Marinho Barro~ , 
Tnais:J ollet dos Sanws 
de 'Illaisa de O uei rOl. , 
Vir ilio PeixnlO Pcdrosa 

de Virginia DUlll~SceJlO Alexandre 

a'{1 Na' (\ ° to 

Univers idade.' de Bras íliil ( UIIB) - Inslitul\\ Cc.'ll l r.d dI! Ciências 
(ICC) - Ala Sul - C W llplU Univcrsil.írin Darcy Riheiw - Al' :.t 

Br.ls íliaIDF 

Brasília i~~~t~~lsg~(~e Cfl~~r~~~'~I~ 0~1!~~~i'l:i~i:~ 
(UnB) . Faculdade tle Tecnoll1 l!ia ( r-T) 
D:m.:y Rihei r-' . Asa N,,"e":" Br:.si· 

- Centro Uni"ersil:iriu de Br.J. sfli a . Bloco fi - SE PN 
IItraJa dos candidatus somell1e pela Ave nida W5 N.H· 

NI)ne BmsílialDF 
- ent ro Universitário de Brasíli'l . BIl'Cll . SEPN 

(entrada dos candidatos S\'l1ll! nt l! pela Avenida \VS N,H' 
te • Asa None Bra~í!ia/DF 
UnlCEUB - Centro Univcrsit:íril\ de Brasíli a · Bluco 9 . SEPN 
707/907 (en trada dos candidatos SOlllent ~ pe!.1 Avcnid a \\1 5 N<lr' 
te . ASa Nonc Brasilia/DF 
UniCEUB - Clltro U ni \'er~i t ;ír i (l de I3 rilsilia . BIllco 12 - SEPN 
707/907 (entrada dos candidatl)." Slltnenre pela Avellid a W5 Nor· 
te - ASil Nlll1e Brasilia/DF 
Ce ntro Educacional GiSllll . S AN l)ll7. 111I\lultl A . Asa Nll r1 e. 
Brolsíl ia/DF 

CEM Paulo Freirl! - SGAN 61 0. müdull' A . As:1 None . Bra· 
silia/DF 

2 Ser.J eliminado do concurso público o candi1l ato "luc , IJuranlc a rc: aJiza\':iI' d:.ls prllVas. tu r 
surpreenJ ilJo portando aparelhos elelrônicos, tais como bip. tdefllne celular. wa lkman. ilgend.J. d elrtinica. 
Ilotebuok. palmtop. recepl(lr. gruvador. má4uina lle cillcu lar. lIláljui llil f<l ttlgr,jt ica. ""nntrnle lle :.lann"C d~ 
carro ele. bem COIIIO relógio de l{ual4uer espêcie. ócu los I.!scuros ou lluais\lue r i"."csslÍ rios de charelaria. 
tais cumo chapC:: u. bon~ . gorro etc. e. ainda. lápis. lapiseira/gr.J.lih: e/ou bormch:.l. 

2.1 O CESPElUnB rel.vmemla "lue. no dia de reali1.il\,âll lias pnl\·aS. o call1lidalo lIão II.' \'<;' 
nenhum dos objetos citaJos no subilclII ante rior. 

2.2 O CES PE/UnB não se rc spo nsabilizar:i por perdas nu eXlr.J.vill.~ de lI hj elO.~ ou lI:: elju i. 
pamentos eletronicns lll;orridos dur.lnte a rcalizuçiio das provas . nl.!llI pllr danos ndes caus~dllS . 

J No dia de rcaliz:.tção das provas. o cilnJid:Jlu lk ve obSe rvar tmlils aS inslmçôcs Cl1l11idas 110 

item 13 do Edilll l n. ~ I • MRE. de 24 de jõlneiro de 2UO!-;. publicado I ll) Di:irill Oricial da Ull iiin. c nestl.' 
I!dital. 

M/\RI ,\ STELA POMPEl; BRAS IL FROTA 
Su h.~e( :re tJ ria·ecr,11 

Ministér io de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETAR IA DE PL,A. NEJAMENTO, ORÇAMENTO E,ADM INISTRAÇÃO 

COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

RESULTADO DE JUl.GAMENTO 
PREG.:\O 1'1" JJ21U1R 

Prol.'esso 4~UOO.OOJOO312007· 1 4 . Obj<;'to: Cont rat ação de empresa esp('ciali z~ll õI em sel'vi\71ls de BIIIIl' 

~~:~~:J~~icJ~a~eo~al~~iguad~:ltl~re~a S~b:~c;~~~~io5 dÉs~REt'~se 'S!S.pÉ~~~lSIlDEe tE~~I~~~~~~ t~tril.~~ 
(CNPJ n .59!.894/UOU I.42) valor global negociado llc: R$ 6lJS.500.00. Os aUh'S .lu rnlce~s" estã(, cum 
vistas fr.J.IIl{ut:ad as aOS illteressados 1101 sala 448. Esplôlll~d~ dos fI,·linisli:rills. hlllCll U .lu edilú.:ill s~'lk .I" 
Ministi: rio de Minas e Energia. Brasília·DF. 

!I:l.-\RCELO CRl7. 
Suh:'(:lT<:t.íri".1<;" Phllll·j:.llll.'ut". Or";iUlil'm" 

e Admini .... \r::',.:'.:u 

(S IDEC . 26/Ul/20tJ~) l20004-00001-20tJ8NE900002 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERG IA ELÉTRICA 

RES ULl':\nO.OE JULGAr-.'IENTO 
PREG A0 N" 11/2oUM 

apüs a õI\~n~~~:: (~~C~~ll~~~::S ~~;i::;!i:!r~c~ j:~~~1~;0O: l~tfl~~~~~i~~;~~ .;p~;~~~:;'::i:~'~:~ 11:~i7~~~l~, ~~~ 
refe rcncia. I.!ujo objeto i: u Registro de Prc~:os p~r.l contrat ação de Empresil parJ os serviços de pinlur.J. 
extema e interna c correção lle trinc~s nos móJulos H . I . e J 1111 comple xo Al"-J EEUAN P!C:' PRI"o't foi 
vcncedur \I licitanle Clanc:l Const ruçõc s e Conse rvações Ltllll " com o valor de RS 160.()(X).OO (Cçolllll I.' 
sessenla lIlil reais). 

EJ\I ANlfEL CÂMARA DE ARAt"lJO 
P1'\~,g~'-eir" 

(SIDEC· 26N3120tJ8) 323028-000tJ 1-20tJ8NE00023t 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga (Item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TOA 

2.CNPJ/fViF: 02.396.424/0001-42 

~ .Edital de Concorrência n° 001/2002-SSR/MC 

4.Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens VIUoR r Or/h P RoPOSío : "RJ 73J.922,OO (SETe~ENT05 = 
-rRJ/-J,t3 E U IYJ /Y1II-? ,.,JoVEé't3/V'Oi:í E. 

viNIL: tE DO /.5 RgA is ) . 5.Localidade: Passos UF: MG 

6.Valor Proposto:R$ 3 ;;!5 . 9 6' /, 00 7REZEN íOS E SE.5"SENÍ/9 z=:. C'/À'CD JVl;'L " 

_____ N_p_v_~_e_~_Jv_í~O_S ___ é __ 5_'E_~_S_5 _C_N_I_~ ___ ~ __ U __ )~ ___ R_E_-_R_I_5
7
' ~~C~~b~R~?~R~R~C~·~~~~~R~. __________ ) 

1 a Parcela: R$ :3 5, 96/ ,00 TREZE:N TO:S .E StZSSEiV;.0 E e/NCO mIL .. 

( _____ N_O_'/_E_e_F-_N __ í _O_5 ___ E~$~E __ S_S_$_N_T_A_-_~_-__ u~m __ R_' _E_P_/_S7~2_, _________________________ ) 

( Nove:=Ce:/'JTO S & Se:.SS61V;í-1 IE um RE/ÚS). ) 
/ 

Uberlândia-MG, 06 de a '1 de 2002. 

~~ ~~~/1/.k-? ' _ _ ,/ ...... ::.c,A/V ~ 

CA GONÇALO NEVES 
Sócio-Gerente 

CPF n° 075.960.306-53 

#,1 

.. ________ . _____________ . _____ ~ __ 710 - ' E -~ 



Pronon, er.l't:z,· "í'\f TOPi\ 7 s-O. C-í)I''1;jU;;'il'-:'Áf'''n~C; i Trlt. " r .... : .1 ......... 1St"" {;-,..&..." ~'1~ .... f!l~r-.V""~"'_~""'"',;~i""'" 

Editai de Conc(:JrrencL3 nú 001j2002-SSR/rvlC:~ 

Locaiidaeje: Passos-f\i1{} 

1 CIO PrOpfJsta sintétIca do Preço peia Ol~tcrga (itenl 7) 
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ATA DE REUNIÃO N° 004/2008 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOST A(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N.o 00112002 

LOCALIDADE(S) : CURVELO, PASSOS E VARGINHA/MG 

SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de abril de 2008, às 9hOO (nove horas), na Sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na Sobreloja, Sala 110 do Edifício sede elo 
Ministério elas Comunicações, Bloco "R" da Esplanada elos Ministérios, nesta cielaele de Brasília , 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio ela Portaria MC 
n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici 
e dos membros, Edmar ele Freitas Machado, Marcus Ferreira da Silva e Cláuelio Silva Souza, 
com o objetivo ele realizar a abertura does) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) Proponente(s) Class ificada(s) na Concorrência n° 
001l2002-SSRJMC, que visa à outorga de concessão para exploração ele Serviço el e 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 11a(s) localidade(s) de: CURVELO, PASSOS E 
VARGINHA/lVIG, conforme convocação publicada no DOU de 27/03/08, Número 59, Seção 
"3", Página 99, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença 
das Proponentes e do Público que serão anexadas a presente Ata. (2) Foi(ram) disponibilizaelo(s) 
para verificação o(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não ficando registrado 
nenhuma irregularidade. (3) Foi(ram) dado prosseguimento á abertura does) Invólucro(s) 
Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga para a(s) localielade(s) de 
CURVELO/MG da(s) empresa(s) SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo 
n.o 53710.000282/02 e TV SERRA AZUL LTDA. , Processo n.o 537 10.000283/02 . 
PASSOS/MG da(s) empresa(s) TV SERRA AZUL LTDA. , Processo n.o 53710.000283/02, 
RÁDIO BEL LTDA. , Processo n.o 53710.000285/02 e TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES 
LTDA. , Processo n.o 53710.000287/02. VARGINHA/lVIG da(s) empresa(s) TV SERRA AZUL 
LTDA. , Processo n.o 53710.000283/02 e RÁDIO BEL LTDA., Processo n.o 53710.000285/02. 
(4) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na 
localidade de CURVELO/MG - conforme segue: SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. , R$ 722.220,00 (setecentos e vinte e dois mil , duzentos e vinte reais) e TV SERRA 
AZUL LTDA.,R$ 556.712,32 (quinhentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e doze reais e trinta 
e dois centavos). PASSOS/MG - conforme segue: TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA. , 
R$ 731.922,00 (setecentos e trinta e um mil, novecentos e vinte e dois reais); TV SERRA AZUL 
LTDA., R$ 556.712,32 (quinhentos e cinqüenta e seis mil , setecentos e doze reais e trinta e dois 
centavos); e RÁDIO BEL LTDA., R$ 351.000,00 (trezentos e cinqüenta e um mil reais). 
VARGINHA/lVIG - conforme segue: TV SERRA AZUL LTDA., R$ 556.712,32 (quinhentos e 
cinqüenta e seis mil, setecentos e doze reais e trinta e dois centavos) e RÁDIO BEL LTDA., R$ 
351.000,00 (trezentos e cinqüenta e um mil reais). (5) A documentação foi rubricada pelos 
membros da Comissão Especial de Licitação e Público presente. (6) Impressão , leitura e 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMiSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

aprovação do documento denominado "CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES (Média 
Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (7) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora para a(s) localidade(s) de: CURVELOIlVIG a licitante SISTEMA FAROL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., PASSOS!MG a licitante TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES 
LTDA., VARGINHA!MG a licitante TV SERRA AZUL LTDA., que apresentaram o maior 
Valor Ponderado entre as concorrentes. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às lOh15 (dez horas e quinze minutos) , tendo sido lavrada a presente 
Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelos 
membros da Comissão. 

çL.) 
LX" ---,/~;z.,." 
á:U~NDES DOMENICl I' 

Vice-Presidente 

~-;L--/ 
MARCUS FERREIRA DA sry0 A 

Titular / 

/ 

~ 
CLAUDIO srJv A SOUZA 

Titular 

Publicado no DOU de{lji Of/2008. 
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DATA: 01/04/2008 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N° 001/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº- 01/01 

I SERViÇO: sONS EUIMAGENS (TV)- - --J 
LOCALlDADE(S) : 
CURVELO, PASSOS e VARGINHAlMG 

Razão Social da 
Proponente 

.~ 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

,-

----"'r---.. 
----........ ---------. 

~,,--

Assinatura Rubrica RG nº-/UF Cargo II 
-I 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

I ~ 
.-. '-. I '.:.; .. ., --------~ l í\ ? .(' ,~'ii/I .-- ,-. ' : ',-'~ .. . . , . --- .. 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

\ '\.~ --;~: 2 ~à.. ti-- \ ~ .. - "~l ___ 
I \ "-.. . --. 

~ 

Sócio/Acionista ( ) . 
Procurador ( }J 

~ ; ,- ,'t-.. ,1-f 
~nl).1 c l:xLlll'\Ju\Cllp1i de I'vlODELO 1)[ LlST!\ DE PRESl:NÇA DE PROPON EN n~-.. 'l r?; . . 

~ 
\ i) ., '?; 

\

' i ~. :-:\ ~ .;.". ,~ 
I. ::. ;J 1;;":::::"" Z /J ;' '. ~ .... n ~i:~: ." ":...2 

. ~ :;'., ~ "".>t>,., .. ",\,.,.. 

~\ ~'Sr- ''' !'' 
Im 

C/J 



DATA: 01/04/2008 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 001/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

I SERViÇO: SONS E IMÁGENS (TV) CURVELO, PASSOS e VARGINHAlMG 

FOLHA N1- 01101 

IlLOCALlDADE(S): 

---------------------------=========~ 
Nome RG nQ./UF Rubrica 

,. --", /1 d ~t:;(:~ifJ-' 5-12(36;5 I/OÇ í,l) /7/ '-. . 
.. _ . -~ ;.2./·(%~O 

;:;k!~J;o k ~ , qZ~609 /!JP -<:.::::::::: 
-.1) 7T .bj c=:> 

• j ,~ 
/ ,/ 

/ / I ,-
/ / .. , 

I 
- , 

t~ 
r7l ...,.., 

"~ .. ,.,.-
•• l. f {~:,~ (,) 

I ~(; ""'. Pl I . . -' 

~~ ::~ 
/. ." ... 
~ ~_ . ::~ .. (,) 

", ( ) 

. 
~ ' 
~ ,') 

:~~ . .,~ 

'.~; ::;. 
'-:.,.1'---- -

;' : fi I 
,., . ,VI 

j "':'u 
' \ ~ tJrn 
; ~ ,""'" I ~ '. ,TO) S; 
! :. ~ j-
-~ i A', ~~{J 

+:n''í! u) 
~. 'f'" ~. 

\\McIJ336()9\cd \ATAS cll' Abert llra. fk,iS101H.:i il e Exdus:iu\Cópiil de rvl0DELO DE LI ST A DE PRESENÇA DE PU I3UC~ ! ~ --'l~ ... 

~
, .. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria ç1e Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 

Localidade MG Passos 

001 / 2002 

Serviço TV 

Valor Mínimo 110.610,00 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado 

53710.000287/02 TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA 731.922,00 

53710.000283/02 TV SERRA AZUL LTDA. 556.712,32 

53710.000285/02 RÁDJO BEL LTDA 35 1.000,00 

Grupo Enquadramento 

Pontuação 

(PT) (PP) 

100.000 93.955 

100.000 92.052 

100.000 87 .394 1 

B 

(VP) 

96.978 

96,026 

93 ,697 
-Comlssao EspecIal de Amblto Nacional 

/) 

~-, /J \X1i '\ // 7, X()\ ./ / ', ;;/ 

L' . . .I,_ / ,/ .,f T ,!--v.-/r.:v-. .<. c/, _, ,~L.A._-""""'--
~ /er---' 

/ Alvimar Bertrand DiG. de Macêdo 
/ Pres idjfl te , r?10 jJ / (] 

_~~LlOt&~ 
Edmar. Freitas Machado 

Membro Titular 

~
-~ c. -~,..., 

~~~~:-c.,.'., 
Eriko iVl endcs Domcnici 

Vice-presidente 

_··_·_~s,","·----
Membro Titular 

/ 

SEr:' '~::C 
Mn '!f' ~,\;.', 

. "~' ,.~r FEDERf.\L 
. . ~ .. "', ,- t'" r\,""/\~ -:' 

,.' '~\... • .: " '" ... ';', ~/\..)L:.,;::) 
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/SSN /611-1069 Diário Oficial da União - Seção 3 NU 65 , sex ta- reira, 4 de abri l de 2008 

DI RETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

.'\ VISO DE ALTERAC;I\O 

PREC .<\ O E L ETRÓNI CO 1'1" XUtltlllQ4I2t10X 

DIRETORIA REG IONA L DE SÃO PAULO INTERIOR 

tj.V ISO DE 1. IClT.-\ ("XO 

:~~II~:~~~~C I~~~~I~~i:.:lJâ~c~f :n~I~~~~:f~~ ~1~rrDi;~~:;ri~I1R~~[,~~;~~j~~[ ~S\~1 
P:lulo Mctropn lit:JJla. r.:ali7.aJl' em 13iIJ3I2tl\.h;, senti,. ,I ':Cn.UI1C h,,· 

~~~111~7\~~~ ~~~:l _a~jlE!,i~a~~: I~s,~~t~.'~9~ .55ú[oot ~(.'i. ·~;r~\It.;!,[~~~:~ PR EGA0 ELETRO!\' ICO N" .. nI2UI)~ 

Obje to: Pregãl1 Eletrônico nO 03712008 - Cl'"tr.J'''çiio ue empresa par.J 
n:alização de COll\;u rso púb li.::o. Recebi mentu das Prupnslas: no cu· 
\.kI'CÇO hup://www.corr.:ios.co ll\.br. Abeffil ra ll<ls pmpostas: 
1610411008 às 10:00 horas. Obtenção Jo & Iit l.d nu ender.:ço cle· 
trôni co acima. Infonnações pelo telefolle : (14) 4009-355~ e relc' Fax: 
(14) -1009-)659, 110 hor:irio de 08 :30 às 17:00horas. 

no valtlr global do lute de R$ 221.9'.19.00 \.Juzerl1u:o> <: vime c um Il lil . 
J\l!VcccnloS c IlOVenl;J c nove rcais ) c, ~ ) "Arfr.JIl Cnmc'r~' i\l de Pn~as 
r.lr.J Empillwdcir.Js LIda· EP!"" . CN PJ 110 .. Hi.355.X63/00JI-U. pu r:. 
o lote 02. no V<llor l!lobul dI' h' le ,k R$ (, 500,OU (~e is mil e qu i­
nheulOS rcais) c PU;;I o Il' l.: U3. UI' val,' r g ll, I, .. 1 d" Ipt..: ,I.: Ri: 
23.000.UU (vimc .: três mil n::ais). 

Ohj<:t,,: CONTRATAÇ,\O DE SERV IÇOS DE VIG ILÂNCIA AR­

lvlADA PAR.-\. DIVERS OS POSTOS DA DlRETO RJ A REG ION.-'\L 

DE SERGIPE. O Edila! do Pr.:gãl' Eletl'Óni(;ll ng l'iOOJOO4nU08 . pu­

hli.::adu no Di:iriu Olieial da União lk 24-3-2008. Seção 3. p:igina 76, 

"", freu a ltaaloille s no Mo,lelo l-A. Diante disso, as mwas dalas fica ram 

d.J scguint:: fo nua: Ink io do Al'ulhimenlo de Propost:is: em 

tll:\I04f2008 fls 08:00 horas. Al:>ertur.J da sessão: elll 16/0412008 às 

U8:LlO hnr.Js. lnkill tia ui:.put:l. (li! preços: ;IS 10:00 hor.Js (lo dia 

16/04f2rJt)õ. Mais intunllaçi1es pelu (c kfondfa x: t79) 21U7 -6 125 t' 

! IU7 -61 10 ou p<:lll e-môlil: ger.J\I -cpl -sdl!lcorreios.com.br. 

KARL,\ REGI NA KEICO f5HU 
Prego,· i,':! 

PR EGA0 ELrn<ÔN ICO ;\ ? SUl1on12 

g~~l~~~:rNtl;~~ ~I~ Ê(;~ç~:~ ~i;~it~~~r~'R~l!r~~~r:~ii,S~~~ t:\t:I~,~\~~ 
DIRETORIA REG IONAL DE SÃO PAULO 

METROPOLITA NA 
Ifopolitalla. l.'onlúnne de scrit (l no An:::m r Ul1 edital. ro::ali7.aJ n em 
:!HJ0312008. se ndu o ce naml: hOl1luk1gadu '::UIIl adj ut1 lcuçãl\ J elllpres .. 
"ES PP . Emprl:sa de SelC\' ii ,' Púhlica e Privada Lt da" . CNPJ nO. 
06.1S 3A47/000 1-H7. para 11 lo te OI (úniL·o). 11 11 \'alor gloh .. 1 do I,.re d e 
RS 259.77 1,60 (. IUZCIlIOS e cin.,Üe llla e Ll\1"C mil .. ~c\ecel1 lt.:-- ... st.: tent:1 
cumreaisesesselltac':l1ta\·us ). 

AVI$OS DE "IQ1\'IOLOGAÇ;\O 
PREGA0 EL ETRON ICO N~ 71K.lnB5 

:\ivl ILTON P:\TR!CIO DO NASCl~'I EYrO 
Objctl'; Presl .. ~: ão de scr\' i ~:os de lll al1u tc l1~ão .: aUI(,maçiill de C4ui· 
pamenl\ls oper.Jciollu is. inclu indo substi tuição ,li! peçus. purTes. fi­
;(UÇãl" componcntt's, conjuntos. acessó rios . to mel'imcnto de pro\..hn os. 

F/\Ti io.l:\ AL\'lERII\' D,\ ;-.;0(;[ 11]11,\ 
ht:g.,,-' ir;.: 

SECRETARI A DE SERVI ÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÔN ICA 

EDITAL DE NOTI FI CAÇÃO 

A Sc:crel:íria de Serviços de CUl1IunicOll;âo Elet rônica, no uso dus suas alribuiloiõe:. e le ndo em 
vb-ta \. displl~ r \l 11lI lIraigl' I ~i. inc isos XX IX e XL. do Regimenlo Inlcmo do Minist': rio das Co­
llI u llicu~lks, apf<l\'ôl do rc1~ Pun ari:, nO 3 1 J. de 23 de junho de 2003. publicada !lu Diário Olicia l da 
Un iiin de 24 subsc'IHell!e. re!)lll\'e, pelo presente Edital. notiflcur as entidades abai xo rda(;iOtludas. por se 
eIKO ll( r~UI:lll em l 11~'al im.e l1o, niio sabido (lU sem poss illilidade de entrega de correspondência, (;onfonm: 
1 1\(l li \'lI~ cnnSl antcs das dev\, lu\'õcs de AR Posl al. para aprese llfu f os uocumc lllos sulicilado!i nos oficios 
rdacil'n.JJos. IR' pr.Jzo J:: 15 (tlui nze) dias, conlat!us da data da publica~'ão de st~ Edital. A não 
manifclota\,ãll dus e n(iJadc .~ li:.laJas imp lic:mí ú ar4uivamenlu do Processo çorrespoll\.k nle. A doeu ­
!ll~ntiJ ~:,i() J eve r:i se r rc:tncliJu ti Secretaria lI<.: Serv i~os de Comunicação EleHõnica, 11\' ~' Ik.lere~o Es­
planuda dtlS Ministé rios - 1\'linisl6 rio das Comun icações - Bloco "I{" - Anexo - 3° AnJar - Ala Oesk -
CE P: 70044-900 - Br.Jsília - O.F O prcs.:nle Edil:l l ellconlrii·se lamhém disponível na págin .. d(l 
l'vlinistêril' ua~ CUlIlllnicaçl,es lia lnlemcl. no Sílio: www.mc.gov.t-r. 

Z ILDA BEATRJ Z S. DE CAr."lPOS AB REU 

RE$ULT,\D OS DE J ULG Ai"IEN TOS 
CO NCO RR ENC IAS 

A Cumissãu Espec iul de Liótaçiio, cunstituída pe la Punaria r ... lc na 1.028 . ue 21 ue uezembro 
de 1006. puhlit-uda m' DOU de 2211212006. ~ suas alter.J\~ões. em confo nnidulle cum li Edilal de 
Lil' it. llião. luma púh liw o:. resulladus da pOntuu~ão das Proposlas llc Pn:~t'S relu Outorg.J (PP) e do 
Vall'r PonJ.:r.ldo (VP) atribuído a caJa lic i l anl~ Ja Com:orrencia abaixo citada, 

Os autos dos proce~sos estarão com visla frol1l4ucalla na Comissão Especi .. 1 ue Lil' ilação. no 
seguiute cLlderc~'I': Esplanada dos Ministérios, Blocu R. Sobrc luj a - sula 104. Ed. Sede, BrasíliaIDF. locu l 
C~h! onde ,Ic\'t;: r::io ser proloco lizaJos os evenluais recursos. 

A .::onlagem llo prazo de ci llU) J ias úl.: is. par.! a imerplls ição de eve ntuais rc(;ur.ms. Jar-se-~ a 
panir ,Iesta publicação, cO llfonne o subitem 13.6 llo Edilal. bem como nus Icnuus un ut1igo 109, inc iso 
I. al ín.:: a "b" e *5" e llnigll 110 . da Lei nU ~ . 666. de 2 1 lte junho de 1993. 

COll\:urri:ncia nOII2002-SSRJMC. Lo.::alidade de C urvelo/MG 

~es~o N- : Pro oncnle s) Servi o Pi> VP 
-37IH.fli.)02R2/o2 SISTH'IA FARO L DE C t\H INICA . /I. LTDA. 'TV' -.9HI 97 (l)I 

3711. 12:-n 1 -R AZ ITDA. TV 47 7 39~ 

Coneorrênc ia nO 112002-SSRJMC, Loca lida.le llc PassuslflllG 

Prucesso N- : Pro nnt.:l1Ie s , ervi :n pp VP 
5 71 I.OOO2S7102 TV T P ' ZIO COI'\'l UNICA E. LT DA. TV 9~.955 9697X 
5 7i 2Rl/02 TV SERRA AZUL I:rDA. TV 91.05 2 96026 

'710.()(]()2SSAI2 R;\DI SE TDA. TV X7.]94 93697 

CtlllL'Om: lIc i ~ 11- lf2002-SS RR\-Ic' loca lidade de Varginhan..'IG 

Ser'" \l pp VP 
5n I OJXXI2~3 2 TV E RA AZ IL LTOA. TV 9 .7 11 95856 

nlO.llOO2R )2 R ' I BEL LTDA. TV HIUt54 9 427 

A Comissão Especia l lle Li(;itaçiio. w llstitu iJu pel a Ponari a i"lC nC 1.02::; . • Ie 21 ti:: dezembro 
d.: 2006. publi(;udu no DOU de 2211212006, c ~uas alte raçôcs, em cun fonnilluJe com o Edilul de 
Lit:ila~:iio, Ioma púb lico os r.:sullados da pontUaç5l1 das Propos t:l.S de Preçt's pela Outorga <PP) e ,10 
Va lor Pomkrudo (VP) atribuído a cuuu licilanle da Co ncorrê n(; ia abaixo dtada. 

Os autos dos processos cslurão (,'om vista frallllueada na Comissão Especial UI! Licita~ão. no 
seguinte enJ::reloi0: Espla nada dos MiniSlirios, Bloco R. Sobre loja - Soala 104. Ed. Sede. BrasiliaIDF, locul 
cst e \.I II.Je dcv::rão st.:r protocoli l.UJ os os eventuais recursos. 

. A L'Onf:l~Cm .lu pra;w !ie t:int:o. Jias ÚTeis. par.J .a i Lllerpl)s i~:, ;" Jc c\.:ntua i:-- rel· u~:--\l". d,.II·'~'::-~ :. 
oanlr desta pu h hca\~ãu . conl onne o subllcm 13.6 do Elht a!, h~m COlllll nos tenm'), ,!tI ;,,11,g11 109. 1IlL'1-",' 

I. uiíne;, ~~'I1L~~rl;iaa~lg~hJi80 I·~S sLR}~~lê.'I,t;~~ I ~::a}elll~e ~~1~~~~:"iGr~~3~iMS. 
Prnccsso N- : Pm oll;!:nte s Snvi '0 PP VI' 

53670.000847/02 ~~~l[~fbÃO;\'IUN ICAÇOES. RADIO E T ELEV I- Fi,,1 96.350 99 ,('35 ! 

~J~~ .rXK}~~i~~ ~IA~ E .E ~O~:U~~:DA. -- ~~~ ~:;:~~~ 1 ~ ~;R 
53670.000839!U2 C~~I~j.If)\~_ t\rrrETROPOLE DE COMUN ICA- Fi\·l '13.91 (, 'J'-)J~ 

111
70.OOOl'i20/l 2 RADJO E T V N RA ERA LTDA. A\1 I 9U4-1 :);, 11··5".,H 

5 SAMPAIO & MARTI NS LTD FM l)I.5JJ :J 

RA DI TV SCI-IAPPO LTDA. FM 91.4~1 l)l) I·.!} 
AGORA RADlO E FM L1 t\ IITADA. FI ... , l)l.Ol)7 9'.1 1 li' 

5367. R19/02 CAMP GRANDE rvlUN l A \ lTDr\. R."t 90. 151 ~ 
H670.000860!U2 TV PIONE IRA DE MOGl DAS C RUZES LT- Fevl X7 .K3.' <)X .7X3 i 

DA. 

'i~~~~:~~~0~~ s l~~:kE~I A N~·I~~ri tE'~~I'cigl~US~O L r D!\ ~ -%Wt- * 
53670.000822,\)2 5~~TRO A,\ IERICA . COMUNICAÇOES n · FM ".4") ",.)41 j 
53670.00084Ü1Ú2 REDE DE RADlO E T ELEVISAO FENEB! LT- H..-I 02 .79.3 t 9X.27lJ 

'i'\ 70.1"00 ? ~A. n T A. FJ'\'I H-::;77 ~ 
51670. n~S5 2 RADI N V ~-I ENIO I:rDA. 1:11--1 .777 l)X liS 1 
53670.0008231Ú2 ~Ã6~i\'1~6~E 5 DECOMUNICAC' AO SOCIE- 'j:~-I 7tl.97-1 97.:-'97; 

S3670.000~2 &tl2 Ef-g)fESA DE RAD IODiFUSAO PAN TANEIRA FM 7:-;.579 97.~ 

53670.00mO \A)2 S~lóMA ~fllDlO E TELEVISAO VALE DO FM 77. 199 97 .720 

~3~iO.fúO~~:i ~jER~O FM I IARMON~<\ ~iD~i ' \~ ~~.: i::~~; -~ 
'i 670.rnoX2MP SOClE D VAN ARDA TOA. FM I ~~:~~~ _~ 
~.J.nQliJ4 2 RADJO AO RURAL l: rDA. H-.-J 
53670.000844102 l~tXAO C MUNICAÇÃO E PUBLIC IDADE F~ I I 35 ,053 lJ3.50S 

Bla!>;·li.I·UF. 3 de ;l /'> r:l d.' ~(K!K 
ALV IMAR BERTR A.l\lD D. G. DE t\IACÊDO 

EDI TAL 
INDEFE RIi\ IENTO DA REVISÃO DE DEC!S .~O DO AHQUI\'A.'IENTO DE l DE .-\13 lm _ DE .!OH~ 

A Secretária llr: Sc r\'i~'os dt! Ct1m UlIicação Elctn;lIieu. !\lI USll d .Js suas ll trih lli\t'Je~ e tendi' ':111 

\' iSlll o disp(lslO 110 subilem 9.3. aliuell "cH

• da Nonlla Ctlmplt:lIlenlar n O 11200';' ;'I'Rwa(l .j pda Pnn<Jria 
nO 103,.]e 13 lle jalle iro (Ie 2004. puhlicuu .. nu Diário O tieial d.1 Liniiil' de 26 ~uh~e4üe llh:. h· .~olw . pelu 
pr.: se nle Edital ":Olllunicar as entid.J,ks ubu ixo reludonadas, pl1t S~ t! lI l'U111r.ln:11I .. '1ll lut:al int·cntl. nã" 
sab i.lo ou sem poss ihilidôlde (Ic entrega \h: lIlTrt!spondéllcia. ('llntimlle mu ti vll .~ C~HI:--lantcS d .. :-- de vl\l u~iks 

d.: AR Postal. du llI a nut~lIloiãl1 du ar4ui vi.unenlO de seus prllCe.\S~'s. nl\:diant..: indcferimt! 1I1.1 d;! re\·i~ ;'t. ,Ie 
decis:io do uT4ui vulllentu. podemln us illt cTessad a ~. Il\' prazo lll! 30 (trinta ) di :ts. L'lI l1 tl"[ I'~ ,hl d ~lJ li .. 
publi(;ação deste Ed ila!, aprcsc ntar recurso endere~lldo ;1 COllsulturill Juritlica . A du\:ulll...-n taçii\. • • k ·:er:i 
scr relllelidu â St!crelaria de Se rviço!) de Comu nicação Eletrollica. 110 I!'llllcre\'o E..~pl a nadll dos /I,-lllI isre ri \ls 
- ]\'lini,;táio das COlllu nica\--tlcs - Bloco "R" - Anexo· 3'> Anda r - Ala Oeste -CEP: 7lH-14·'ftXJ - Br.Js ;! ia 
- D.F. O presente Edi tal en..:ontra -se também disponivd na p:i.gi na do Ministc! riu da:. Comull i(;aloiilcs ua 
Intemel. 111' s ítio: wW\\'. mc.gov.br. 

7..11.0 .. \ BEATRIZ S, DE (AI'.IPOS ABREU 

UI' LOCl-.J ... l!)ADE ~~,,~~ I' ltO' Ir-; O~ I E DA ENTID,\J}E ~"i;,~r,~F ICtOk~\;~;\;:.{:t~t\ nE-1 
UN,' ~.1f>'1)X()2M199 IA~'iOC 1 " Ç,\O COMUNIT,\f{IA CUI:rUIl,·'!. DE UN .. \ ~~~~' j~~~O INFOR.\I"l 

Me ~~~~~~ :'i.11Io-mI29ml~'t~tli~?i:c ~tORAI)()I{ESI)OI!J\JRRO J t\J{l)IM ~r.~:7.'?: I/)E.~CO:-.'HECIIX) I 

St' s'\o J',\ULO ~JOOOOI40.''M)7 ~~~~~~IV~I~~~~~~I~~t~~~Et~~~~~;\~~T~i.~1.1'U- ~;~l\H IIJESCt)~HH'ttX ) I 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

~ Menu Principal ~ SRD »» Consull:iJs »» Geral l menu ajuda 

_:~ +~la.'Iniciai I f[9,,\~ú'tácio daç:o~~úl~ · 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
UF: MG 

Nome Entidade: Tv Tópzio Comunicação Ltda. 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Te1aListagem.asp 

I ._--------_ ..... 

15/4/2008 



TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

o processo(s) localizado(s) com argumento TV Topázio Comunicações Ltda. 

Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comunicação para produção de efeitos legais. As 
informações são disponibilizadas no momento e nafonna em que são inseridas na base de dados pelos serventuários dos 
órgãos judiciários. Na consulta pelo nome das partes, pode ocorrer a existência de homônimos 

Circunscrições: 

Brasília/DF. 15 Apr 2008 1 0:39AM - Acesso via INTERNET (IP:200.198.212.5) Nenhuma parte encontrada com 
argumento TV Topázio Comunicações Ltda. 

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-binltjcgi1 ?NXTPGM=tjhtrnll O l&ORIGEM=INTER&CHA.. . 15/4/2008 



Consulta Processual 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) 
Consulta Processual 

OTipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: 1V Topázio Comunicações Ltda. 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TV Topázio Comunicações Ltda. " ... 

Emitido pelo site processual-mg2 .trf1.gov.br em 15/04/2008 às 10:07: 37 

http://processual-rng2. trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOralConsProcS ecaoPar. php 15/412008 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Con sultas> Processos 

Processos --.----------- ------- --------------------------------------------------------1 

I 
I 

Nenhuma Parte Encontr ada p ara essa pesquisa I !! I 
. Buscar Processos · 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
infQrmªçªQ.prQ_Çl~s_suªl@.sJj.gºy.P[ 

; SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Tr-echo m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
, Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
. @ 1996-2006 - Superior Tribuna l de Justiça. Todos os di reitos reservados . Reprodução permitida se cita< 

http://www . stj .jUS_ br/webstj/Processo/Justica/fonetica_asp 15/4/2008 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de novembro de 
2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
537100002872002 - TV Topázio Comunicações LTDA.. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. ./ 

Brasília I:DF, de / '"' _ de 2008. 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
n.o 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta 
Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de 
Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n.O 00112002. 

BrasíliaIDF/~e ~ de 2008 . 
• ' '. ~~~.~_.~~~? 2~S~:~· < .. ~.> 

""" ..... " . R.J1ssil d~ B~m ",,-,.-.. 
Adimar &~sec-
Encart;~ 

,/ Assessor 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236/67: 

PROPONENTE CONCORRÊNCIA LOCALIDADE/UF SERVIÇO 

TV TOEázio Comunicações LTDA 001/2002 Passos TV 

1 . # 

~
s~ ia). 5"'de o{{1~/ de 2008. 

' . aL11V~_ 
ED . F. MACHADO 

Membro Titular 
De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em /6 de //ljMl~ de 2008. 

~- ~ 

~
. ~ - / / 

. AéA k././~" V"; ~ C~ú'.. .... ' 
ALVIMARB RTRAND . J.DEMACÊDO 
presid/ €i'a Comissão ESp~ç1~l de LicitaçJ b 

/ // / 
I ( 

HOMOLOGAÇÕES (DOU) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECERlMC!CONJUR/KMMJN.o 1062 - 2.17 / 2008. 

CONCORRÊNCIA N° 001/2002 

PROPONENTE VENCEDORA: 53710.000287/02. 

PROCESSO PRINCIPAL N.~ : 53000.000750/02. 

DEMAIS 
53710.000283/02, 
53710.000284/02. 

PARTICIPANTES: 
53710.000285/02 , 

53710.000282/02 , 
53710.000286/02, 

EMENT A: Concorrência nO 001/2002-SSR/MC. Celiame na fase 
de homologação para outorga de serviço de radiodifusão em sons 
e imagens para a localidade de Passos, no Estado de Minas 
Gerais. Pela homologação do certame para a licitante TV 
TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA. 

---.....------') 
1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para-êxameçparecer desta ConsultOlia 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documerítação e y "",propostas das licitantes que 
pmiiciparam do procedimento licitatório da ConcoJ:rência nO 001 2kJ02-SSR/MC, para a localidade de 
Passos, no Estado de Minas Gerais. 7" 

, J 
2. A proponente TV TOPAZIO COMUNICAÇ ES LTDA. foi declarara vencedora do 
certame para a localicade de Campo GrandelMS. Dessa fei a, o cerfáme em epígrafe se encontra na 
fase de homologação, a qual corresponde à manifestação d COl/ Gitdância da autoridade competente 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - C 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax : (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIA JUIÚDICA 

para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 11 .° 8.666/93, in verbis : 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar ta! 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ ] Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento licita tório induz ri do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrc((os aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é imp01iante observar que a revogação, nos tem10S da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos 
do que preleciona MARÇAL mSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é corifirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos . Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista ali 'ão de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e dete - únado ua prática ou manutenção, a 
Administração se vincula a essa . decisã. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou\ desc nhecidas I época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração jul lue, posterio mente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação ue. ora re utada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Con entá os à Lei de Licitações e / Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Di lética. 01. p.481) 

5. Portanto, no que se refere ao procedimento licitator' Idade de Passos, no 
Estado de Minas Gerais, verificamos que a referida Comissão observou as regras do instmmento 

Parecer- 1062 - kmm - 2.17 / 2008 Q. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

convocatório (Edital), atendeu o ri to procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento 
das exigências legais peliinentes a toda a licitação. 

6. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja homologado o celiame e 
adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora em fi-eqüência modulada à empresa TV 
TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TDA., declarada vencedora para a localidade de Passos, no 
Estado de Minas Gerais. 

À superior consideração. 

Brasília, 13 de maio de 2008 . 

l/h !~t o·· ~ 
d<'TVOMl MOillZOE 
\ .L~f . ( 

A~fente - co . JR/MC 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Senhor 
Em 12 / () Fi / 3J O '<l 

Parecer- 1062 - kmm - 2.17 / 2008 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMU,NICAÇÕES 1--. h~' 
CONSULTORIA JURIDICA °0 - seQ. 

PARECERJMC/CONJURJlVIBH/N .o 1072 - 2.17/2008. 

CONCORRÊNCIA N° 00112002 

PROPONENTE VENCEDORA: 53710.000283/02. 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.000750102. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 53710.000282/02, 
53710.000286/02, 5371 0.000287/02, 53710.000285/02, 

5371 0.000284/02. 

EMENT A: Conconência nO 001 /2002-SSRlMC. Certame na fase 
de homologação para outorga de serviço de radiodifusão em sons 
e imagens para a localidade de Varginha, no Estado de Minas 
Gerais. Verificação da legalidade dos procedimentos reali zados. 
Observância de cisão da empresa. Alteração do quadro societário 
e diretivo da empresa. Decisões do TCU sobre a questão. 
Preservação do interesse público. Capital social. Não 
integralização de 10% do preço mínimo para outorga prevista no 
item 5.3.3 do Edital para a localidade de Varginha/MG . Pela 
impossibilidade de homologação do certame à licitante TV 
SERRA AZUL LTDA. Pela anulação do ato que habilitou a 
proponente vencedora e os demais atos que se sucederam à 
habilitação. Necessidade de contraditório. Pela homologas;ão à 
segunda colocada. 

("'\- r-' " ,... .. _ --. • . _~ • . >". ·,.:'.>;JCO FEDE'",AL 
fli/!'- " . "'(,, :r j\ .. , <"lES 

~ , . \ .: '." (... ... 

1. A Comissão Especial de Licitação e ~aminho , para exame e parecer desta 
Consultoria Jmidica, os processos em referência, con ndo a éiocumentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório da rrência nO 001l2002-SSRlMC, para a 
localidade de Varginha, no Estado de Minas Gerais. ,/ 

2. A proponente TV SERRA AZUL LTDA. a para a referida 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R" - sala 920 - CEP 70. 

Telefones: (61) 311·6535/311-6197 Fax: (61) 311·6602 Email: co n]ur(Íumc.gov.br 
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localidade, nos termos da publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 
autos do processo n° 53710.000283/2002 . 

DA CISÃO 

3. Quanto à regularidade do celiame o compulsar dos autos revelou que a TV SERRA 
AZUL LTDA. foi originado na cisão parcial da li citante MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
que cedeu pmie do capital social de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para a constituição da 
proponente declm-ada vencedora. 

4. A cisão societária parcial ocorreu antes do resultado da habilitação, mas após a entrega 
de documentos para habilitação e propostas técnica e de preço. A TV SERRA AZUL LTDA. utilizou 
de propostas entregues pela MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

5. Na cisão parcial a companhia transfere parte de seu patrimônio para uma ou maI S 
sociedades constituídas para esse fim ou já existentes. 

6. O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a figura da cisão de empresas 
nos Acórdãos nO 1108/2003 - Plenário e nO 634/2007 - Plenário . 

7. Segundo o revisor do Acórdão 1108/2003- Plenário, o mi. 78, inciso VI da Lei nO 
8.666/93 , que elenca as hipóteses de rescisão contratual, exige atuação discricionária do agente 
administrativo. Dessa feita, cada inciso daquele dispositivo deve ser analisado de acordo com o caso 
concreto, momento em que devem ser julgadas a opOliunidade e conveniência de rescindir o contrato 
administrativo. 

8. Por outro lado, a falta de previsão no edital e no contrato da possibilidade de fusão , 
cisão ou incorporação enseja a rescisão do contrato. E, uma eventual decisão em contrário de um 
gestor no caso concreto só pode ser analisada em função das circunstâncias que envolvem a situação 
específica. Ressalta, também, que a previsão no instrumento convocatólio, além de atender expressa 
disposição legal, mitiga uma eventual violação ao princípio da licitação. 

9. No caso em exame, a figura da cisão da . citante declarada vencedora TV SERRA 
AZUL L TDA. encontrou baliza no PARECER CON MC N° 123/99, às fls. 178/179, segundo o 
qual "uma vez aberta a licitação, não se pode impedi' que as concorrentes exerçam o direito que 
lhes assiste de efetuarem as mudanças que elltenerem ecessárias ao bom andamento da 
organizaçào, tais como, endereço, capital sOeial,/ qu do so ietário,/acionistas e dirigentes, posto 
que somente após declarada vencedora é que q hei mte e obriga a manter as condições que 
ensejaram sua vitória ". 

DA INTEGRALIZA 

10. Por outro lado, ainda que ultrapassada a 
proponente não poderá ter homologada em seu nome o 
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Varginha, no Estado de Minas Gerais, pois o capital social integralizado foi de apenas R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reai s), contrariando, pois, ao disposto no item 5.3.3 do Edital. 

11. 

12. 

Localidade 
serviço 
VARGINHA 

o item 5.3.3 do Edital dispõe, in verbis: 

"5.3.3. A proponente será considerada em boa situaçâofinanceira, e portanto apta a 
assumir os compromissos decorrentes da execuçâo do objeto da licitaçâo, quando o 
exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu 
balanço de abertura, devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 
5.3.1 e 5.3. 2, comprove que seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 
10% do valor do Preço J.,1ínimo constante do Anexo I e que resulte na verilicaçâo do 
Índice de Solvência maior ou igual a 1,2 (um virgula dois), segunda' a fórmula 
abaixo: 

1S = AT+(PC + ELP) > = 1,2 onde: 

1S: Índice de Solvência 
AT: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo " 

o Anexo I do Edital exige os seguintes preços mínimos para outorga: 

de execução do Preço mínimo da outo."ga em 10% do preço 
R$ outorga em R$ 
115.353 ,00 11.535,30 

núnimo da 

U 13. Como a licitante habilitada somente integralizou R$ 2.700,00 (cfois mil e setecentos 
reais), a habilitação levando-se em conta o capital social não poderia ter oconido para a localidade de 
VarginhaJMG. 

14. Mesmo diante da ilTegularidade apontada a Comissão Especial de Licitação declarou 
vencedora a licitante TV SERRA AZUL LTDA. feita, o celiame em epígrafe se encontra na 
fase de homologação, a qual corresponde à ma Ifestaçã de concordância da autoridade competente 
para assinar o contrato com os atos até ntão prat" cados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a aber: legal dade dos atos . {icados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

15 . 
da autoridade, ressalvamos que, caso se 
desde que preenchidos os requisitos esta.,-=-,e .-,.".,.. 

"Art. 49. A autoridade 11 etente para a aprovaçâo do procedimento somente 
poderá revogar a licitaçâo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e sl1ficiente para just(ficar tal 
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fimdamentado. 

§ ]º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrc!fos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

16. Deste modo, é impOliante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos tem10S 
do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

''Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de 
conveniência acerca do filfuro contrato. Esse juíz() é conjirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata. porém, 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suporTes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A AdministraçZio pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manlltençZio, a 
AdministraçZio se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistenres ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a AdministraçZio julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situaçZio que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. " (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

17. No caso do presente celiame, a licitante não cumpriu 
especial o disposto no subi tem 5.3.3 do Edital. Assim, a habilitaçã 
AZUL LTDA. para a localidade de Varginha, no Estado de Mina. 
admitida pela Comissão Especial de Licitação. 

18. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opinamos no seguinte sentido: 

a) pela anulação do ato que habilitou a licitante TV SERRA i\ZUL LTDA. e os 
demais atos dela decorrentes, tendo em vis ta o vício observado na fase de habilitação. 
observando-se para tais efeitos o contraditório e a ampla defesa, e 
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b) a homologação do objeto do celiame à 2a colocada, no caso, a licitante RÁDIO 
BELLTDA. 

r Ministro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 16 de junho de 2008. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlKMM!N° 1062-2.17/2008 e, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO a 
adjudicação proposta, de acordo com o ANEXO ÚNICO, nos tennos da 
legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

CONC.W DF 

00112002 MG 

'\ L ____ rI 
l' -~~----=---4-- -

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO 

PASSOS TV 

PROPONENTE 
N° DO PROCESSO 

VENCEDORA 

TV TOPÁZIO 
COMUNICAÇÕES 53710.000287/02 

LTDA. 

SERViÇO PLIBUCO FEDERAL 
MINISTÉRiO \, t. -:; CC~,,'.tY\jICAÇÕES 

CO 'FEr·- => . ::;. '~';~IGINAL 
EM.J~-iif- _/~­
~~-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 16 de junho de 2008 

Acolhendo o sugelido no PARECERJMC/CONJURJMBH N° 1072-
2.17/2008 e, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, ANULO os 
ato que habilitou a licitante TV SERRA AZUL LTDA., e os demais atos dele 
decorrentes, na ConcolTência n° 001l2002-SSRlMC, aproveitando-se os demais 
atos válidos, tudo na fonna do Anexo Único, assegurando-se ao interessado o 
regular exercício do contraditório e da ampla defesa, confonne dispõe o § 3°, do 
ali. 49 da Lei n° 8.666/93. 

\~~-L, 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONe. N° UF SERVICO LOCALIDADE PROPONENTE PROCESSO N° 

00112002 MG TV VARGINHA 
TV SERRA AZUL 

53710.000283/02 
LTDA. 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MiNISTÉRIO DAS COr1l1UN!CAÇÕES 
COMISSÃO ESPECI/:;'l. DE UCiTAÇAo 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, celiifica que 

./ :/1 transcorreu in o/bis o pra.zo conferido às fls . /,Lv seI11 (rUe 

chegasse 8 sua Secretaria qualquer manifestaçi:io cla(s) interess8.c1a(s). 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC 
CONSULTORIA JURÍDICA 

TERMO DE RENUMERAÇÃO DE FOLHAS 

Unidade: Consultoria Jurídica - MC 
Processo nO: 53710.000287/2002 
Interessado: TV Topázio Comunicações Ltda 

De ordem, em face da constatação de erro na numeração original deste processo, foi 
procedida a renumeração das folhas de n° 123 a n° 193, as quais rubriquei , em 06/ 12/2011. 

~='à~~ 
Administradora - Siape 1580963 

~ise& Coimbra til! Ofiueira 
Administradora 

Mat Siape nO 1580963 
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O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES, neste ato representado por seu Titular, toma 

público que estará ·· . recebendo dos · interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação.de :Habilitação,as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço' 'pela OutOrga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a . Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons.e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 10/04/02, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de 
Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, 1778 - Bairro Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG 
- CEP 30140-061. " 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei rrº 4.117, de 27/08162, pelo Decreto-lei rf 236, 
de 20/05/63; pela Lei rf 5.785, de 23/00f!2, pelo Decreto rf 52.026, de 20/05163, pelo 
Decreto rf 52.795; de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sono~a de Sons e Imagens, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO 
I, pelo prazo de 15 anos . 

. 2. DÍSPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente · da Comissão Especial de Licitação, · mediante requerimento, a ser 
pr,otocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do 
Ministério . das COmunicações, no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir 
indicado, até 2.0 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de 

\ . ' ,. . . 
Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob 
pena .de nãO-conhecime~to: . . 

Extemamente: 

. Ao .. . . 
'. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
. Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Timbiras, 1778 . 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte - MG 
CEP 30140-061 ; 
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Internamente: 
, \'A. d~ 

~~~. ,-~-_u~ ~~ ,;2 6 Cb 
a) identificação e qualificação da requerente; . c .. . ~'" A ) 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; serfJ 
.. 

c) fundamentação do pedido; 

d) data; nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fIXada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissõés e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://wNw.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados" a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disp,onibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://wMv.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer 
caso, se a modifica~ a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e 
das Propostas, a aqtoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso 
de ialteração do Ec:fital, fIXando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim . . 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse públiCo decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
Inclui-se o do vencimento. 

'. 
2.5;1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, cónsiderar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestaçõés em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 
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2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar i"\ .. o 
em várias loCalidades e sendo a venéedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
pàrtir da assinàtüra, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes às primeiras 
localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-Ieirf 236/67 
e, será desclassificada nas demais localidades. , \til. àê1~ 

~ ~ 1;;.7- '6 
Z~;r.Jl4 E 

3. IM PUGNAÇÃO ,AO EDITAL 00 ~ 
.. ser/J" 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que ,o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. ' 

4(CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto rt 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

/ 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, 'brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

, ., 

4.1.2 As Fun~ações . . 
( 

4.2,É v~dadaa particip~ção na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situàções: 

, , 

" .4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
. Indireta da União, dós Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

cOm o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

.' 
4.?.2.Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
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4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução !dO"'SEuiJw' ou 
qüe venha a exceder os lirnitesprevistos no art. 12doDêcreto-Iei nº 236, de 28102167. 

, I ' 

4.3 ' C~da proponente deverá apresentar uma única DociJmentação de Habilit~l;;ão por Edital. 
As Propostas T éc:nica e as ProPostas de Preço p$ia Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusáode documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subconcessão. , t,j\. Cla\S' 

«- " " ~ ~ 102-1 o 
-z kIiii/;.a 11 E 

5. REQUISITOS PARA A HABIUTAÇÃO DAS PROPONENTES Ou ~i! 
.. sec/l'r 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
I" , Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1 , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2,1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia ' da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipq de ações de ';cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

, , 

"5,2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da' con'dição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e , dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes docurrien~os: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
nat,uralização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 C~rtidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residênéia dos dirigentes. nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
locàtidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 
certidões deverãO ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias 
aht~riores ' à data marcada para a abertura do recebimento'da documentação e proposta; 

, , 5.2:,5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida Rela Justiça Eleitoral; 

(' 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qua:ificaçãO econômico-financeira mediant~ 
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5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balan~ .. ~onjàl" ~e'" 
demonstraÇões ·Cótitábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na forma da 
lei; que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balànços provisórios~ ... ' ' . . 

5:3~2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclu~ivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
baianÇo de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

, 

5.3.3 A proponente será considerada ' em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da "execu®o do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ' ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de SOlvência maior ou igual a 1,2 
,(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT -:- (PC+ELP) > = 1,2 

IS 
AC 
PC 
ELP 

: índice de Solvência 
: Ativo Circulante 
: Passivo Circulante 
: Exigível a Longo Prazo 

, 5.3.4 Apresentaçãqde certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
di$tdbLJidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
QO (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

" 5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova dé inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5-4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inSCrição, ' deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente;-

/ 

5.4:2 Prova de regularidade relativa a: 
", 

a): Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
'-

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente~ na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 
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b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

, M. d~ 

'6 
c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal _" _ _ __ _ _ - . __ . _ ~ :-;'''~.1\ A g 
- v.. fPi! 

_ 5.4.4 Os doéumentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na d~~ 
de recebimento das' propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a pr~ponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 

\. ANEXO li'; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.:7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

,6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item,3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 11/; 

-- 6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturaiS, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 

__ execução do serViço ou no município ao qual pertence a -localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quap-o) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

- I 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido ~ gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111" I 

6.1.6 O ,praz6, em'meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigêricia da outorga, observadas ás condições estabelecidas no sub item 10.7.1.6 do Edital, 
pree-nchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2,A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 
'. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
_ funcionamento da; emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão -autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nº -52.795, de 31 de outubro de 1963 e, 
a qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será" ~exad 
de Concessão, constítuindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A . Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 

\, contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor 'proposto -para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Concessão, constitu~ndo-se parte integrante deste. 

a.APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
D~ PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

.' : 

.8.1 .. A proponenfe . deverá apresentar uma única Docúmentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

. / 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
aprese.ntadas indi:l/idualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 ' Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(~) dirigente(s) ou'- procurador(es) da proponente, na forma 
indicad;a . no' preâmbul,o deste Edital,. sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qu~l~uer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
' poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 

'. apresentação: '. 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, nest~ ~R?m 
firma recOnhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação ' de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es); 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável (eis) pela entregada Documentação de 
Habil itação e das Proposta deverá(ão} apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de HabJlitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros , distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto nº 3, sendo ÔS 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTON2 l-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº I -SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do Serviço: (indicar a 10C!Úidade de interesse) 
, . 

Razão Social da 'Proponente: 
( indicar a Razão Social) -

.' Conteúdo: 
Conjunto n° l - 'Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurí(,lica 
Qualificação Ec()nômico-Financeira 
Regularidade FiScal 

, CÇ)NJUNTON22-PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência n2 I -SSRfMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

LOcalidade de'J?restação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

-

Razão ,Sociál da PropÓnente: " ( indicar a Razão Social) 
. ' . 
, , Conteúdo: 

Conjuntó n° 2: 
.' Próposta Técnica 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edithl :da Concorrência nQ / -SSRlMC 

SERVIÇO DE RAJ)IQDIVUSÃ.Q .. 
. - . ,-

Localidade de Prestação dó " Serviço: (indicara localidade de interesse) 
- , 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão SociaQ 

, 
.: "".,." - . . Conteúdo: . -- -, 

Conjunto n° 3: 
Proposta de Pr~o,-p_ela Outol"ga 

" 
8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

\. 8.3.2 Será recUsado o invólucro que não cOntiver a indicação extema de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essen'ciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a faCilitar sua localização.' 

8.4 Entregues os 'invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alt~ração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. ' / 

! 

8~,5 Todos os dqcumentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qúalificação does) ,'seu(s) signatário(s) e a descrição dos fato~ ou identificação dos eventos 

. que :comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
/ . 

emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e' letras. no tamanho ;14 pontos. 

8.7 Oconteúdo :dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica ê da 
:Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representan~e leg~1 da i proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 

. cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
sup~rior direito. ' 

,8.8 Os dotum~ntos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
.' tártório competente ou por servidor da Administração · ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão'aa imprensa oficial. ' . 

·8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob p'ena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. x-.:... r 
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9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

9.1 As atribuições da CO{Tlis~o Especial de licitaÇão e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabàlhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30112197, st.Ias alterações, legislação especifica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2~' facultada :às Comissões" autorizadas pejo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. " -

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
, nome e aSsinar a· ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1..1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
, invólucros fechadQs e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

" 9.4.'1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubri~r os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes,. referentes apenas a( s) localidade( s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9A.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário; de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
rec;fuzindo-as a,termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
docum~nto, (devendo sOlicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Prêsidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, Solicitará â retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
'andamento da sessão. 

'. 
9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por rócalidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com 
o • Capítulo 8 deste Edital, que serão ' rubricados em todas as partes coladàs, pelos 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação ~ invÓI~~s!bem como 
a· de seus respectivos representantes. .. seçll 

9.4.5 O Presigente, anunciarão nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura does) Conjunto(s) rf 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
seS~o será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
propOnentes para verificação. . .. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. " 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, . no Diário 
Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

,9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 
I 

Q:'S.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação dos 
.. proponentes, deve)"á conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

'. c) o numero da Concorrência; 

d)o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

/ e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidádelconcorrênciaIserviço. 

t 

9.5.3 A relaçãe) dos nomes de recorrentes , contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
' inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 

.... sera fornecida ' diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (WNW.mc.gov.br). 

.' . 

'9.6 A .· proponente 'julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 

licitação. 12 ~ 
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~.6~1 Após a f~se ~e habilitação, s:rã~ devolv~dos à proponente iRêpili!~. . c ,os 
Involucros relatIvos a sua Proposta Tecmca (CoOjunto rf 2)e Proposta dei»~ pela Outorga 
(COnjunto nº 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitaçâo jurídica" qualificação econômicp.;financeira ' e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁUSE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para , interposição de recursos em relação à avaliação " da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis "de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

1 0.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
, , Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
'-., 

Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos rf 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nº 2e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada pàra aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo d~s atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelOS membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à Sessão. 

"10.3' A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade ' de /prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos! a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sesSenta) 

\ . ' , . . 
pontos para os 'serviços enquadrados no grupo 8 e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquéldrados no grupo C, conforme esta~lecido no Decreto nº 52.795/63, alterado pelo 
Decreto/nº 2:108/96, de;26/12196 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5'A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
PropostasTécnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 

.' abrindo-se o prazo de-5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica , aprese'ntada em desconformidade com o 
presente Edital e'/ seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

13 
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10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1, Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do-serviço, seráatribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de progr~mação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fIXado no art. 28 do Decreto nº 52.795, 
de 31 .. de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt -16) pontos, para.16 < Tt::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa" ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0, x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7; 1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
'destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1 .5., será: -

ayP3 = 65,0 x [(%1 - 5) / (%T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%::; T::;; 4% 

b) Condição_Mínima: T = 2% 
. . ! 

(/ 

10) .1.5 A pontuação P'5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, ex~tuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795; de 31 de 
.outubro dá '196.3, destinado à serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 

. execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
" não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5= 18,Ox[(%T-2)/(%T+2)], para2%::;T_::;;4% 

b)Condição Mínima: T = 2% 

14 



10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

~. d~ , ~tS' 

~ 
~ n-. /38 ~ a) P6 =8 +' 40,:>',[(36 - pz) I (36 + Pz)}, para 9::; Pz::; 36 
-;;:_ :';' ;,jAJ" ~ ~ 

b) Condição Mínima: pz = 36 meses o;<~·.' i! 
, _ . . '. seQl:J~ . 

10.7.2 A programaçao constante da Proposta Técnlq:J não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fIXados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decr~to nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7;3 A valoração da Proposta 'Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1." coriforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada períodq; , 

11. ABERTURA, ANAuSE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
.. ,. ; . 

'11.3 Proced.er-se-á então à abertura dos Conjuntos nº 3 e rubrica dos documentos relativos 
às PrOpostas de Preço pela Outorga pelos ' membros da Comissão e por um representante de 
cada proPonente que te~ha sido classificada naquela localidade. 

11.4, A anális~ da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
\ 'conformidade com o Edital e seus Anexos. 

'. 
11A.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 

'especial as ,de válor zero, as de valor simb9iico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incOmpatível com os custos envolvidos na execução. 

15 



11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das. 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério, de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: i 

'J 

PP ='50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] 
PP =60 + 40 x [(Vof - Vmin) f Vof] 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] 

M. CI. :','., 
(Grupo de enquadramento A) ~' " 
(Grupo de enquadramento 8) ~ ~ / 3 q 
(Grupo de enquadramento C) Z r',;oo. .':1\ fl 

PP ~, Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof ='Valor do Preçb ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fIXado para .a Outorga 

°0 ~ , secf.>~ 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidà'das por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obt!ver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT+ 0,50 PP) pontos (Grupo 8) 
VP = (0,10 RT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

.. / . i 

i 

otide, 

" vp ': Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrehdo, em' relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far':"se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
\, ,'" ' 

11.9 .Concluída a fase de julgamento, o ~esultado final, por localidade de prestação do 
serviço" constará de at;i e será publicado no Diário Oficial da União. 

;' . " . 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do ; resultado , final, sem que , eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 

,,' proponente vencedora. 
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12. ADJUmCAçAo, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CO~TO ~i! 
.. secilVl 

12.1 A concessão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técni~ e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem11. '7 .1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, á vista do relatório da Comissão Especial de licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da licitação, por localidade de execução do 
servi 90. 

12.3 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão com~tente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 

' Edital, constar da relação dos rTlunicípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 90 do Decreto nO 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

12.4 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Contituição 
Federal. ' 

12.5 O Contrato de Concessão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
,Capítulo 1 deste Edital. 

12.6 A assinatura tio"Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se­
" á apqs a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

1-2.7 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
,,' partjr da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 

concessão. 

12.7.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
Contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

i 

12.8 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
es~abeJécido, d~irá do direito de assinar o Contrato de Concessão, devendo o Ministério 
das ComunicaçO'es convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas pela primeira , colocada, inclusive 'no que se refere aos termos de suas Propostas 
T éclii~, ~ Próposta de ~reço pela Outorga, as quais se tomarão parte integr~nte do Contrato; 

12.9'A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo oonvocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

17 
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12.1 0 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em 'is~inakltf>ion ' ato~-nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através ~~Diário Ofiqjal da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa loéalidade de execução do se'rvlço ê o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.11 O· não pagamento da segunda parcéla na data fixada por este ' Edital,implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária às sanções e penalidades previstas 
nesteEdital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.12 O não cumprimento de qu~lquercompromísso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.13 O Ministério das ComunicaÇões providenciará a publicação no Diário Oficial da União, 
do extrato do contrato, até o quinto dias útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.14 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
, 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de 
prestação do serviçq.;' no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

. ", .. I. .' 

/ . 
a)'habilitação ou inabilitação de proponente; 

"b) jUigamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representaÇão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

\ ' ' ,, ' 

13.2.1 ' A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos prevIstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
excrusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

, , , 

, 13.3: 1 Os ' recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
,,' serViço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o r€curso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demáis proponente.s, 
nos moldes dos subiténs 9.5.1 e 9.5.2, que poderão, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. . 
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13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial dl3àà~ ção. . c . 
. . \ 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob peria de não conhecimento: 

a) ideptificação e qualifiC2ção da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do( s) ~eu( s) signatário( s), que deverá ser representante legal aa 
proponente, detentor( es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 . deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao 
Ministro das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações ~a Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
n~~ Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 
'. horás e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

. . 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENAUDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade,o não 
pagàmento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual · recusa injustificada em ' assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 

, estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da 'obrigação assumida, sujeitando 
.... a seguinte penalidade: .' 

14.1.1 multa de 1 O ~dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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14.1.2 0. disposto no subitem anterior não se aplica à proponente CO~<?C.?_d1k~ra 'i( o 
lugar da proponente vencedora que. não aceitar a contratação nas m~1ftê's condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial dó ·. Contrato de Concessão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à concessionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa 'de 5 (cinco) vezeS o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de part.icipação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) dec/ar~ção de ' inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivôs determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e Qd", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, :a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 

. cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As ' penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 

, ' 

previ~tas nos subit~ns 14.1 e 14.2. 
i 

. 15. PISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique . a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasflia-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
De,liberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

". ' '.. . 

15.3 No resultado dos cálculos previstOs neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa,' para cima, quando a quarta for maior ou igual a 
5 (cincO). ' " 

,15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
qu~rege a matéria. 
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16. ANEXOS Z Rülliica Ti 

0" .. serP~ 
16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga , por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 30 de janeiro de 2002. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 

'. 
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ANEXO I 

. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO . . ...... 

POR LOCALlQADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

r 

I \.~ 

'. 
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ANEXO I 
, EDITAL DA CONCORR~NCIA N.O 001/2002-SSRlMC 

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS POR LOÇALlDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO: MINAS GERAIS ", I 

" " 
\ , 

.~ , . , 

Localidade de.i3xecução Tipo de Canal Classe Grupo de', 
do " ' ' " Serviço Enquadramento 

Serviço 

CURVELO TV 04- A B 

MATEUSLEME TV 23 B B 
.. , 

PASSOS TV 4 B B 

IVARGINHA TV 11+ B B 

rfv 

Potência Efetiva Altura . Obs. 
Irradiada da Torre 

(m) 

Máx 'Limitação 
kW Az KW ' / 

10 O 

50 

1,0 

1 O , 

Preço Minimo Data de recebimento 
da Outorga dosdqC,tJtiieriiós de 

(R$) HabilitaÇão e 
Propostas 

72.56250 10/04/02 

27.000 00 10/04/02 

110.610,00 10/04/02 

115:35300 10104/02 

o,,~,JU~ v 1.; ~ , 
, t _ ~ 
~ ~~, . 
~ r=s-~ ; 

Clbltinw00 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

..... REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

' ..... ' 

, . 

'" 

' .~ 

. . 
, 

'o 

, .. , .. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigenta(s) da _____ -' 

, "'. d~ 
~ 4~ ~ 

declara(m)"> ~ " 3 -z. RiIiIi;ca p. E 
que: 0" # 

.a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, , ser:jj 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limjt~s fix;ados no art. 12 do Decreto-lei rf! 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso, 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
\. do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 

outras ent}dades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei rf! 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração :Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiOpifusao, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei rf! 236, de 28 de 

,fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
" outorga. ' 

-------------------, --------------------~ 
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

/ 

'. 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

/ . 

, \.:. .. 

'. 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 
, " 

Ra4ão Social da PrQPonente:_' _~ _______ _ 
Edital da Concorrência nº I ' -SSRlMC ,localidade: - ,- ------

CNPJ/MF: ~ ____ _ Oata: __ I_I_ 
UF: --

\. • "w." -

1. Tempo tota~diário de funcionamento'da emissora (A): (minutos) 
. ........ 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas jornalfsticos, educativos (B) (B/A},x100 . 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4. Programas culturais artrsticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artrsticos e jornaHsticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

Ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

[7G o~\JUJy 

,v t ~ '~ 
~ p ~ I 
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5~Serviço noticióso produzido e gefádo na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
: ' ~' . .' ~ 

Programas de s~rviço noticioso ' produzidos e. gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da , . _ minutos (B) (B/A)x100 

_. "- ,- . outorga. 
-, 

- • > • •• • • • 

.' 
6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do 'serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do( s) dirigente( s) 

: .. - ," 

~ 
ONJU,? \~ 

CJ \':!l ~ \ '~" , .,. -" :-","; 
I _ ~ ) , " 

fi> (j;' 
~ 1>~ I 
~ltJnwoO 



ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

'. 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

:j 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. R~ãoSocial da Proponente: 

2. CNPJIMF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº " -SSRlMC --
4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: .....-'-'-_______________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a parcela: R$:-______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Par~la: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

'. 
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· ANEXOV 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

POR LOCA1.,.IDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

' . . 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATODE CONCESSÃO ,T" 

G>" ~ 

. c:'\\ , "'. d~ 

~F~ ISS '6 
Z flláliie8À- ~ 
°0 ~ 

.. ser/J(jJ 
CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, NA CIDADE 
.D ESTADO O 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro 
das Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ ~ , 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
- concessão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto rr , de de 

de " , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legisl~tivo rr, publicado no Diário Oficial da União de de de ' , para 
explorar o serviçb de" na cidade d , 
Estado d ' ,regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à O direito de explorar, sem 
, excli.J,sividade, na ctdade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, cqm finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
Páís e subordinada às obrigações institufdas neste ato. 

" Paragrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência ~ 
__ '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela concessiónária, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 
Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
vigor a partir da dàta de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. " 

Cláusula 3a ,,/ A concesiionária é obrigada a: 
;' . " " 

a) ' - executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações;' 

" b) 'submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
mOntagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação , 
do extrato deste Contrato de Concessão; , , 

. . ,.-

. , 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter 
da data de vigência da outorga; 

~. cf.Q_ , 
~' ~ 'i <") 'l . 

::::; / ~? i, ' ) l ' } . ..., AI. ' ..., Q I' ',.- -'-
Z Rulií'J.:8 :4 . , 

<t, ',pi! 
definitivo, no prazo de' sefij 

d)~dmitir,comotécnicos encarregados da operação dos equipamentos - transmissores, 
somente brasileiros ou estfangekos cóm residência exclusiva- no Paí$, devidamente 
regi~rados e inscritos na· entid~dé profissional cOmpetente. Poderá ser permitida, em oaráter 
excepcional e com autorizaçao exPresSa do Ministério das Comunicações, a admiss80 de 
espeçialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Re-gulamento dos SerViços de' Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas 
e operacionais fIXadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 
do art. 28 do mesmo RegularTient6~ 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
ps quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

. , .. ' 

j)-solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 

-, ou ações representativas do capital social; 

I) man'ter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

/ . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
se~iço; -

n) obedecer .. na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operàCi9naisfIXadas per? Ministério das Comunicações; 

o )triar, através da sel~ção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições ­
eficazes para evitar a prática das infra~es, previstas na legislação específica de radiodifusão; 

. -.' p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, ' instruções ou normas que -existam ou venham a 
existir; -referentes ÓÚ aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, 
prestando todas as infçmnaçôes que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade 'competente, fazendo cessar , as transmissões imediatamente após 
o receoimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

Cláu~ula 4a - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de, informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um eleva,do sentido mô'ral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

\ ' c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; , 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fIXado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
,caráter geral, isto, é, não incluindo o relativo à letra ar desta cláusula; 

e) destinar, diariam,ente, o percentual de % do tempo total 
, diá'19 de funcionaf'Ç1ento da emissora, excetuado o tempo mínimo fIXado no art. 28 do Decreto 
"54795, de 31 de o,utubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo , à letra "g" desta cláusula; 

" f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o ' relativo à letra "d" 
desta cláusula; : 

g) , destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
. \ .' . . . 

,diário 'de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fIXado no art. 28 do Decreto ' 
52.795, de.31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de ' execuçãd do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga~ não incluir)do 6, relativo à letra ria" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publiCidade 
'comercial; , 

'. 
i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "cf' 
dest~ cláu~ula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua .. ~~ "-aíá 'a, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras aea e "Q" desta cláusúla; 

I) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

m) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

n) nãÓ'irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

o) irradiar o indicativo de cham~da e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 

'- _ .. ' bem como os relacionados com acontecimentos impreovistos; 

q) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

r) manter em dia os registros da programação; 

s) cumprir deterfllinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da 'i emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conform~ previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento, 

Cláusula 6a - A . concessionária recolheu o valor de R$ 
_________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga .. 

Cláusula 7a : A concessionária deverá recolher o valor de R$ 
_~-,-______________ em _____ -', referente à segunda parcela 
do vaiar da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusul~ aa .. / A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras esta~Jecidas na legisfaçãovigente, ou na que vier disciplinar a execução 
do serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

CláUsula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
.' .... concessionária de Serviço de radiodifusão atenda; dentro de determinado prazo, às 

exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e ornais alto 
rendimento.dos s~iços. . . 
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Cláusula 1 Da - O Ministério das Comunicações reserva~e, Staf.>~alqu ..: ~ ' po, a 
liberd~de de restringir o ' emprego de nova treqüênCia,tendo em vista evitar ' interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das ' Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas; por: motivo de ordem técnica, de 'defesa 
nacional oU 'de necessidade dos serviços federais. 

Pará~jfafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerirnento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou'permissionárias. 

Cláusula 12a - A concessior,ária deverá . iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a ,.. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicávei~ à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério 
das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, . apliCar a concessionária as seguintes 
,sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 9 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

/ o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apliCou a penalidade. 

Parágrafo Único: . As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo deS (cinco) dias úteis. ' 

CláusUla 1Sa O<não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
. canC?lamento da outorga, sujeitando a con~ssionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital ena legisla'ção que regula esta licitação, . , 

;' . . '. " 

. I 

Clátisula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão peio Ministério das 
Comunicações,: a pedido daconcession~ria, ou o seu cancelamento, por decisão judiCial, 

, considerar-se-á ,o . Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
,.' cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

, , 

Cláusula 17.8 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveiS à , radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula ' 14a. ' ~) 
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Cláusula 188 
- Findo o . prazo da outorga, se não houver renova~sg,~erá a concessão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
prOvehierit~ deste contrato. 

Cláu~ula 20S - Fazem parte 'integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transCritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de ConCorrência n2 __ ,_' ~ SSRlMC; , 
Anexo 2: Proposta Técnica; , 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e 

, rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) -
" . ANEXOS, composto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 

'. 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

'. 
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'ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da st3de, ~ de 
inscrição no CNPJ), nomeia .e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade rf do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nº __ I_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem ' 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

, , 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

' 08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlMC/CONJUR/JSN/NQ 1496 - 2.29 1 2008 

PROCESSO N°: 53710.00028712002 

EMENTA: Outorga de concessão. Exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens. Observância da legislação 
de regência. Regularidade do procedimento licitatório. 
Homologação e adjudicação publicadas no D.O.V. O processo 
está apto a ser encaminhado ao Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações para expedição de ato de outorga, nos termos 
do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

I - DO RELATÓRIO 

l. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial de 

Licitação, cópia dos autos da Concorrência n.O 001/2002 - SSRlMC, referente à execução do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens para o município de Passos, Estado de Minas Gerais para exame da 

legalidade de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a outorga da 

concessão pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos termos do 

PARECERlCONJUR/KMM/N.O 1062 - 2.l7/2008, no sentido de que a Comissão Especial de Licitação 

observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, opinando, 

deste modo, favoravelmente à homologação do certame e adjudicação da outorga do serviço de 

radiodifusão sonora em onda média a TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA., vencedora da 

licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à homologação e adjudicação 

do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no D.O.U. do dia 17 de junho 

de 2008 (Seção I, págs. 30). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BI'asília - DF 
T,'.'on", (61) 311-6535/311-6197 F,,, (61) 311-6602 Em,U, ,on;u,@m,.gOV.b) 
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO se /'. ,r;,.(1 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ''''-; 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento licitatório, 

aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do certame, e esta 

atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final , e atestada a eficácia dos atos praticados na 

licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Decreto e 

Exposição de Motivos- à consideração do Senhor Ministro das Comunicações, e posterior deliberação do 

Senhor Presidente da República, a quem compete a decisão de outorga . 

6. Posterionnente, atendendo ao dispositivo constitucional do 31t. 223 , §30, o ato de outorga 

deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus efeitos 

legais. 

7. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 07 de julho de 2008. 

j~ JULIANA SANTOS NORONHA 
Advoga a 'Assistente/CONJUR 

De a~rmÀ consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em01./V.f./2008. 

MARIADAGLÓ 
Coordenadora-Geral de Assu tos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

(,~ 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confonne sugerido. \ 
Em .. .. ..!. .... ./2008. 

~~J:~\O~O . 

PARECER/MC/CONJUR/JSNIN.O 1496 - 2.29 / 2008 

Scf7 l .~ \i 

í~/;~ 
t? 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~ 'se~ ~RUbr' 3..-..---.--

GABINETE DO MINISTRO ~/. /IAI 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE .. v 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 58 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 31 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4.l! andar - -- -- --- --
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

I~ 
MC 006612010 EM '0\ ~ 
- 56710.000930/19941 53000.053123/2004 

MC 00662 2010 EM 
- 53770.000354/2002 -'1° 
MC 00663 2010 EM 
- 53000.049394/20049 O \ 

MC 00664 2010 EM 
- 53000.027057/2007 ~\)S 

MC 00665 2010 EM 
- 53710.000287/2002 -OCo 

MC 00666 2010 EM , () CO 
- 53710.001237/1998 / 53000.040466/2008 

MC 006672010 EM 0\.% 
- 53000.058802/2005 í 53000.028016/2008 

MC 00668 2010 EM 
- 53000.025890/2004 - ~ \ 

\
\ I 
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MC 00669 2010 EM _ 
- 53790.001027/2002 - O~ 

MC 00670 2010 EM 
- 53000.052838/2004 - <0\ 
MC 00671 2010 EM "\ 
- 53830.000052/2001 ...,... ~~ (~- ~ } 

MC 00672 2010 EM 
- 53000.028653/2008 - <ü Cj 

MC 00673 2010 EM 
- 53740.000515/2000 - \ \ 

MC 006742010 EM 
- 53740.000520/2000 ... d.~ 

MC 00675 2010 EM 
- 53740.000514/2000-"\Co 

Atenciosamente, ///"'J 

/í#J;n{ C~~ 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

íW:6Ro LEITt RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTERIO DAS COMUNICA_ÇOES A -> fWôl;;G~ A. E~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETROrf'~A i: .:.'c:;,~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI.ETRÔNltdR' . 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS Sfiqr- . 

DESPACHO N°Sbi 120111COCAN/CGLOfDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53710.000287/2002 
Concorrência nO: 001l2002-SSRlMC 
Serviço Sons e Imagens 
Interessada TV Topázio Comunicações Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O 1 do processo em referência, do 
Município de Passos, Estado de Minas Gerais, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, ~3 de fevereiro de 20 lI. 

ALICIOIfJ!lf DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

Conferido. 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

VA 
Coordenadora-G ral de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em f) ( 1 fJ3 1 o!!tJ ! ( 

DERMEV AL~A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 



( 

) 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

ANATEL Jh;êmJ,r ., ... ;" ..•• , 

dE' relL'Ci 

B /'1enu Principal ~ SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

V Tela Inicial !I rQ. Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: TV TOPAZIO COMUNICACOES LTDA ... 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemas.anatel .gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -..... Page 1 9 l()Omu'7i, 
" W\. Vil-.\' . l ~;) 

ANATEL 

((- ('I ~; 
.:::> F~ J 60' o . Rubi {;} 

Destaques do Governo . i. ~'tJ ~ S ~ <%, 
.~~-=~~~ ... _.= .... --.. % ~ , 

.. ".1\<1' BOA TARDE 
IUADTA Unl\lTrA C'JDTA""" DfI!!A~~'JC:S DE LIMA 

Sf~temas l 
. Interativos • 

~ Nenu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci'!. -I internet teia menu aj uda 
~_____ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta UCill. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta : 

Nome: CARLOS GONÇALO NEVES 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sis temasnet/s iaccol _Novo _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIQA-' " Page 1 o 
W" ClA_ 

, ~ ~ S I;J-O 'J "O FIa. . 
Destaques do Governo , A!!.. 3' 

,~--' .~._...J......,"""";"="=" .. "=,,,,,=. """'. _'o ".. ;;.:. ~ct. p.. f: ,, '" 'b ~ ' ~ · 
UADTA UnUTrA CIIDTArV\ :;~~~~; :I~! 7 

ANATEL srstemas l 
Interativos . 

6 1'1enu Principal ... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia menu ajuda 

1'="----- RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta llca Consulta 
-"""=="""""""'====~ 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: VALDIRENE FELlX PEDROSA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sis temasnet/s iaccol _N OVO _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. as p 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

00l/2002-SSR/MC 

53710.000287/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESI/N.O 090/2011 

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 00112002-SSR/MC, na qual a TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA. 
sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no 
Município de Passos, Estado de Minas Gerais , retornou da Casa Civil da Presidência da 
República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 168/170, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos, acompanhada de minutas atualizadas do 
Decreto e da Exposição de Motivos , à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília (DF), 021 de março de 2011. 

. G. DE MACÊDd; 
. I d L·· -./ speCIa e lCltaç · 

I1U11VCEL 18/03120 11 



Nesta data, anex~i aos autos do processo de 

nO ~:z 10. (D).iE~ IO~ a documentação 

a seguir constituldR do;;_ ,lUrttQL}o!has. 
que assim mH1iere ; __ d~ . ..2.._::::::;:-_ .. __ _ 

Data: J:' ! f""'N . I 111'""111 

Nom~-7EÚ~:;W~= 
Assinatura: Im 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 055/2011/RZU CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000287/2002 (cóp ia 1) 
Interessado: TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA. 

Sen hor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôn ica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/ Nº 1496-2.29/2008/jSN/CONjUR-MC/AGU 

desta Consu ltoria j uríd ica às fls. 163 a 164, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

prov idências necessárias . 

Brasília, 31 de março de 2011. 



Oficio nº 19 

Ao Senhor 

, to\. , 

$"Fl!. ,:13 ~ M. 

V F;" I 
-:'~~JlJ 4 õ · ... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " serfJ t (.,. ~ .. 
GABINETE DO MINISTRO V 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!. : (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,ll de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00148 2011 
- 53720.000307/2001 

MC 00149 2011 
- 53103.000252/2001 

MC 001512011 
- 53000.063693/2009 

MC 001522011 
- 53000.022553/2010 

MC 00153 2011 
- 53710.000287/2002 

MC 001542011 
- 53000.008410/2002 

MC 00155 2011 
- 53000.006625/2007 

MC 00156 2011 
- 53000.014824/2005 

/ 1 ,/ I 
. ; 

I~ .' ,1 1 
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! 
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MC 00157 2011 
- 53000.01958412007 

MC 00158 2011 
- 53710.000272/1999 

MC 00159 2011 
- 53000.008414/2008 

MC 00160 2011 
- 53000.002188/2008 

MC 00161 2011 
- 53000.04720912007 

MC 00162 2011 
- 53770.000354/2002 

MC 00163 2011 
- 53710.000552/2002 

MC 00164 2011 
- 53000.06656712007 

MC 00165 2011 
- 53000.035110/2005 

MC 00166 2011 
- 53740.000421/2002 

MC 001682011 
- 53000.008002/2003 

MC 001692011 
- 53000.011723/2003 

Atenciosamente, 

/"1 . f 

,//0'0 i /' 

. ;' 1 '1 ., 
! / " ' tiL' .. AlI: ;/1 /.1/\ _____ -.. -. 

. ' . I . f V V V 

(J Pi.,tit;E AL~~T~ DUTRA 
; , Coordenador-Geral 

OFATOSNORMA TIVOS3 
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MJINIS'fÉruO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

Processo nº: 53710.000287/2002 
Referência: Ofício nº 739111 -SAJ/SAG/C.Civil-PR 

Interessado: TV Topázio Comunicações Ltda, 
Assunto: A Casa Civil da Presidência da República restitui Processo para correção, 

" 

Encaminhe-se o presente processo à Consultoria Jurídica deste Ministério, para 
análise e providências pertinentes, 

Brasília, ~g de '~O\J-e2-w) ~~ de 2011. 
'. 

DESPACHO-GM-PROCESSO 



Oficio nº 739/11 - SAJ/SAG 

Ao Senhor 
LEONES DALL' AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicaçõ es 
Brasília - DF 

Assunto : Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em 16 de novembro de 2011. 

. 
Restituímos a Vossa Senhoria as Exposições de Motivos nºs 275, de 10 de 

junho de 2011, e 153, de 27 de abril de 2011, acompanhadas dos respectivos Processos nºs 
53000.00810412003-80 e 53710.00028712002-06, tendo em vista os termos do anexo 
Memorando nº 50112011 - SAG/C.Civil-PR. ,l 

Atenciosamente, 

NO DA MOTTA AZEVÊDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República de Políticas Gov am tais Casa Civil da 
Presidência da República 

(NUP: 53000.00810412003-80 e 53710.00028712002-06) 

J[ fi -, It-j · 
L}i 1,1 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL, 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4° andar- Sala 414 - CEP: 70.150-900 - Brasília- DF 

Telefones: 61 - 3411.1453/1457 - Fax: 61- 3322.2806 

Memorando n° 50112011 - SAG/C. Civil - PR 

Ao: Senhor Subchefe de Assuntos Jurídicos 
IVO DA MOTTA AZEVEDO CORREA 

Em 16 de novembro de 2011. 

Assunto: Processos para devolução ao Ministério das Comunicações - Erro material. 

Senhor Subchefe, 

Cumprimentando-o, encaminho a Vossà Senhoria os processos listados abaixo, em 
razão de erro material: 

o Processo NUP n° 53000.008104/2003-80 - Erro identificado: a Exposição de 
Motivos n° 27512011-MC de 10/0612011, refere-se à "Renovação de 
Permissões", entretanto, o Decreto dispõe sobre Renovação de Outórga de 
Concessão para execução do serviço de radiodifm;;ão em ondas ,médias; 

,) 

o Processo NUP n° 53710.000287/2002-06 - Erro identificado: a Exposição de 
Motivos n° 15312011-MC de 27/04/2011, refere-se à "Outorga de concessão 
para execução dos serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens", entretanto, o 
ParecerlMC/CONJURlKMMIN° 1062-2.1712008, dispõe sobre Outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sono~em Frequ.ência Modulada,e, ainda, no 
Parecer MC/CONJURlJSNIN° 1496 - 2.29/2008, existe a indicação de 
"radiodifusão sonora em ondas médias" . 

. ---­
Atencio samente, 

~\f)/v 
f,J LUIZ ALBE~~ DOS SANTOS 
V Subchefe 

NUPs nO 53000.008104/2003-80 e 53710.000287/2002-06. 

~ .•. : 



't._ 

EM n2. 153/2011 - MC 

Brasília, 27 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 001/2002-SSRlMC, com vistas à 

l implantação de uma estação de radiodifusão de sons .e imagen~:<'rio Município de Passos, Estado de 
Minas Gerais. ~-.,-.. ., - ' . .•. ~- - -

\ 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a .IY---IQ.p_ázio~. 

Comunicações Ltda. (Processo nº 53710.000287/2002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-s~ assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 17de junho de 2008 1 havendo por bem outorgar 
a co~ão, na forma do projeto de decreto. -

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. '" 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



1. Síntese do roblema ou da situa ão ue reclama 
Outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de son : . . 

2. Solu ões e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro ost 
Projeto de decreto de outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
I Não há. 

4. Cústos:' 
I Não há. 

rovisória ou 

6. Im acto sobre o meio ambiente ue o ato 'ou medida 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

I Não há. 

Texto Proposto 
I Projeto de decreto. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
A Comissão Especial de Licitação observou as regras contidas no instrumento convocatório 
(edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. Assim a Consultoria Jurídica opina 
pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante TV Topázio Comunicações Ltda., 
declarada vencedora para o Município de Passos, Estado de Minas Gerais. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

I 



DECRETO DE DE DE 2011. 

Outorga concessão à TV T0Itazio 
Comunicações Ltda. para explorar o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Passos, Estado de Minas Gerais. 

. A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, incis'o IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 
1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 53710.00028712002, Concorrência n2 00112002-
SSRlMC, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à TV Topázio Comunicações Ltda. para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Passos, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 42 O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 32. 

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2011; 1902 da Independência e 1232 da República. 

Referendado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



P ARECERJMC/CONJURlJSNINQ 1496 - 2.29 1 2008 

PROCESSO N°: 53710.000287/2002 

EMENTA: Outorga de concessão. Exploração do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens. Observância da legislação de regência. 

Regularidade do procedimento licitatório. Homologação e 
adjudicação publicadas no D.O.V. O processo está apto a ser 
encaminhado ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

para expedição de ato de outorga, nos termos do artigo 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial de Licitação, cópia dos 

aut~s da Concorrência n.o 001/2002 - SSRlMC, referente à execução do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens para o município de Passos, Estado de Minas Gerais para exame da legalidade de seus atos, 

prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a outorga da concessão pelo Sr. Ministro de 

Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos termos do 

P ARECERlCONmRIKMMIN.~} 062 - 2.17/2008, no sentido de que a Comissão Especial de Licitação 

observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, opinando, 

deste modo, favoravelmente à homologação do certame e adjudicação da outorga do serviço de 
, ) 

radiodifusão sonora em onda média a TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA., vencedora da 

licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à homologação e adjudicação do objeto da 

licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no D.O.V. do dia 17 de junho de 2008 

(Seção I, págs. 30). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento licitatório, aquela 

reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do certame, e esta atribuindo ao 

vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos atos praticados na licitação, sugere-se o 

encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Decreto e Exposição de 

Motivos- à consideração do Senhor Ministro das Comunicações, e posterior deliberação do Senhor 

Presidente da República, a quem compete a decisão de outorga. 

6. Posteriormente, atendepdo ao dispositivo constitucional do art. Z.23, § 3 ~~ 0 ato de outorga deverá ser 



encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus efeitos legais. , W\. à~ 

~~ tg·~ '6 
7. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. "Z ,. .... ~t' . .A. ~ 

°v ~ 
Brasília, 07 de julho de 2008. 

JULIANA DOS SANTOS NORONHA 
Advogada Assistente/CONJUR 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em .... ./ ..... ./2008. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA n° 055/2011/RZLI CONJUR-MC/AGU 
Processo n° 53710.000287/2002 (cópia 1) 
Interessado: TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

.. ser/J~ 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa Secretaria, 

ratifico os termos do PARECER/ N° 1496-2.29/2008lJSN/CONJUR-MC/ AGU desta 
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"f1er/J 
Consultoria Jurídica às fls. 163 a 164, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as providências 

necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 
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21 L(' Brasília,rde de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este , 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 001l2002-SSRlMC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Passos, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TV Topázio Comunicações Ltda. 
(processo nº 5371 0.00028712002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado em 17 de junho de 2008, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de 
decreto. " 

3. Esclareço que, de acordo com o § Jº do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
ncaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

~~~ .~ 
PAULO BERNARDóSiL~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

...• ::: ...... 



'\ 

EM n2. 665/2010 - MC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 001l2002-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Passos, Estado 
de Minas Gerais. 

2. .. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811 , de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TV 
Topázio ComunicaçÕes Ltda (Processo nº 53710.000287/2002) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos teImos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, Homologado em 17 de junho de 2008, 
havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do COl}gresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Filardi Leite 



1. Síntese do problema ou da situação que reclamap~ovidências: 
Outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Projeto de decreto de outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e 
Imagens. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

~IN_ã_O_h_á' __________________________________________________ ~1 ~ 
4. Custos: 

I Não· '~á. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchidosómente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

I Não há. 

Texto Proposto 
I Proj eto de decreto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
A Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao 
rito procedimental da licitação, opinando, deste modo, favoravelmente à homologação do 
certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens à empresa TV 
Topázio Comunicações Ltda. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. Sendo assim, atestada a eficácia dos atos 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos 
atos próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro das 
Comunicações, e posterior deliberação do Senhor Presidente da República, a quem compete a 
decisão de outorga. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3º, 
o ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
para apreciação, quando passará a produzir seus efeitos legais: _ 



DECRETO DE DE 
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Outorga concessão à TV Topázio omunicações 
Ltda para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Passos, Estado de Minas 
Gerais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em 
vista o d~sposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 
52.795, dç 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n~ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo 
em vista o que consta do Processo n~ 53710.000287/2002, Concorrência n~ 001/2002-SSRlMC, 

DECRETA: 

Art. 1~ Fica outorgada concessão à TV Topázio Comunicações Ltda para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serVIço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Passos, Estado de Minas Gerais. 

, ) 

Art. 2~ A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição. 

Brasília, de de 2010; 189~ da Independência e 122~ da República. 

Referendado eletronicamente por: 

, ' 



. , 

PARECERlMC/CONJURlKMMIN.~ 1062 - 2.17 1 2008. 

CONCORRÊNCIA N~ 00112002 

PROPONENTE VENCEDORA: 53710.000287/02. 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.000750102. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 53710.000282/02, 53710.000283/02, 53710.000285/02, 
53710.000286102,53710.000284/02. 

'" EMENTA: Concorrência n~ 001/2002-SSRJMC. Certame na fase de homologação para outorga de 
serviço de radiodifusão em sons e imagens para a localidade de Passos, no Estado de Minas Gerais. Pela 
homologação do certame para a licitante TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes 
que participaram do procedimento licitatório da Concorrência n2 001l2002-SSRJMC, para a localidade de 
Passos, no Estado de Minas Gerais. 

2. A proponente TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA. foi declarara vencedora 
do certame para a localicade de Campo Grande/MS. Dessa feita, o certame em epígrafe se encontra na 
fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para 
assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser 
mantida a licitação. 
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3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
JUIZO da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.~ 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. JJ 

" 

4. , Deste modo, é importante observai que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do 
que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do 
futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No 
momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, 
tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à époêa anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora 
reputada conveniente em momento pretérito. JJ (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para a localidade de Passos, 
no Estado de Minas Gerais, verificamos que a referida Comissão observou as regras do instrumento 
convocatório (Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a toda a licitação. 

6. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja homologado o certame e 
adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada à empresa TV 
TOPÁZIO COMUNICAÇÕES L TDA., declarada vencedora para a localidade de Passos, no Estado de 
Minas Gerais. 

À superior consideração. 

Brasília, 13 de maio de 2008. 



KIYOMI MAEZOE 
Assistente - CONJURlMC 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro. 
Em / /2010. 

'. 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo"-
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Brasília, U de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº OOl/2002-SSRlMC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no município de Passos, Estado de Minas Gerais. - , 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, dépois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TV Topázio Comunicações 
Ltda. (processo nº 53710.000287/2002}'obteve a maior pontuação do valor ponderado,nostermos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 17 de junho de 2008, havendo por b~m outorgar a concessão, na forma do 
projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
::ncaminhado o referido ato. 

Ministro de Estado\ as ComunicaçÕes 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO setfJ 'b serl>(P 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-G ERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕN ICA 

éçnA Nº 204/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53710.0 00287/2002 
INTERESSADA: TV Topázio Comunicações Ltda . 
ASSUNTO : Restituição de Processo da Casa Civ il em ra zão da verificação de ocorrência de 
erro material ensejando contradição entre os termos da Exposição de Motivos nº 153/2011 e 
os Pareceres 1062-2.17/2008 e 1496-2.29/2008 . 

limo Senhor Consultor Jurídico, 

1. Cuida-se de processo relativo à procedimento de obtenção de outorga para 
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Passos, Estado de 
Minas Gerais. 

2. O processo em tela, já fora objeto de análise por esta Pasta , oportunidade em 
que foram exarados os Pareceres 1062-2.17/2 008 e 1496-2.29/2008 que subsidiaram o 
encaminhamento da EM nº 153/2011-MC à Casa Civi l da Presidência da República. 

3. Não obstante a isso, a Casa Civil reencaminhou os autos, acompanhado da 
referida Exposição de Motivos, face à exi stência de informação divergente contida na 
Exposição de Motivos e nos Pareceres desta Consultoria Jurídica. 

4 . No entanto, ao ser procedida reanálise dos autos, verificou -se que, de fato, o 
sobredito Parecer Jurídico incidiu em equ ívoco ao se referir em outorga de serviços em 
freqüência modulada e, ainda, ao tratar também de radiodifusão sonora em ondas médias, 
uma vez que o processo trata tão somente da outorga para execução do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Passos, Estado de Minas Gerais . 

5. Assim , após nova análise dos autos, infere-se que os Pareceres jurídicos 
deveriam tratar tão somente do serviço de radiodifusão de sons e imagens, eis qu 
concorrência nº 00 1/2002-SSR/MC, teve como finalidade ofertar a execução do serviç 
radiodifusão de sons e imagens para a localidade de Passos/MG. 

6. Nestes termos, face à ocorrência de equívoco verificado no bojo dos refe 
pareceres, sirvo-me do presente para retificá -los, no sentido de que não ocorra mais dú id 
acerca do serviço ao qual os autos se referem, em tempo, radiodifusão de sons e ima en " 
(TV) . Ao passo que, onde se lê serviço de radiodifusão sonora em frequência modula a 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias nos sobreditos pareceres, deve ser li o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação da Nº 204/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

, serJlf/J .. se fi' 
7. Ante ao exposto, esta Consultoria Jurídica , órgão de execução da Advocacia ­
Geral da União, sugere o encaminhamento dos aut os à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica , no sentido de ser p mov id a i f'ediata devolução dos autos à Casa Civil da 

. Presidência da República, tend i ta a 'nexi stência de qualquer óbice que possa 
-interferir no andamento regular d 

Encaminhe-se à Secretaria de Serv iç s 
Em t~ / 1I /2011 
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Ofício nº 80 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/2011 /GM-MC 

Brasília, 27 de de z embro de 20 lI. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decret@ nº 3.714, de 3 de 
Janeiro de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00895 2011 
- 53710.000287/2002 

MC 00896 20 II 
- 53000.061748/2005 

.MC 00897 2011 
- 53000.002449/2006 

Atenciosamente, 

SU BS·OFATOS NORMAT1YOS 

RE~CHECCHIO 
Coordenadora-Geral Substituta 
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